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PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

O

4.5  -  Serão   consíderados   preços  de  mercado,   os  que  forem   iguais   ou  inferiores   à

apurados  pelo  MUNICíPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  altera;ão   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequ"íbrio   da   equ

financeira, será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

CLÁUSuLA 5Ê - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS:  O  FORNECEDC)R:

5.1 - TERÁ O  REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com

artigos 20 e 21 do  Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  in

XVll  do  art.  78  da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do  FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando  comprovad

qualquerdas  hipóteses  contidas  no Art. 78,  incisosXIV,  XV e XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento   do   regístro   de   preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  am

formalizado por despacho da  autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação  do cancelamento dos  preços  registrados será  informada ao  FORNE

de  correspondência  com  aviso  de   recebimento,  que  deverá  ser juntado   no   process

respectivo.

5.1.6 -  No caso de ser ignorado,  incerto ou inacessível o enderece do  FORNECEDOR,  a  c

média   daqueles

ção   econômico-

s  hipóteses  dos

dministrativa  da

isosdelaXlle

a  ocorrência  de

la   defesa,  será

EDOR por meio

administrativo

feíta  por publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  considerando-se cancelado  o  preço  r

5.1.7  - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deve

com    base    nas    previsões   objetivas    previstas    neste    instrumento    ou    motivo    de

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese do  não

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALEN

exclusivo  critério,  suspender  a  sua   execução  e/ou  sustar  o   pagamento  das  notas  fi

FORNECEDOR cumpra  integralmente  a  condição  infringida.

5.1.9 - O  cancelamento do preço  registrado  implica  na  cessação  detodas as atividades

relativas ao  respectivo registro.

municação será

gistrado.

á  ser formulada

orça    maior.    O

acolhimento  do

E  poderá,  a  seii

cais,   até   que   o

O  FORNECEDOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES  E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.10  -   Nos   casos   em   que  o   FORNECEDOR  sofrer  processos   de  fusão,   cisão   ou   in orporação,  será

O

admitida  a  contínuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  nã

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e
habilitação.

CLÁUSuLA 6a- - DA VALIDADE DA ATA DE  REGISTRO  DE PREÇOS:

6.1  -  A  presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogaç

inciso  lll  do  §39do  art.  15da  Lei  n98.666,de1993.

6.2 - Avigência  dos contratos decorrentes do Sistema  de  Registro de Preços será observ

no Art.  57  da  Lei  n5'  8.666, de  1993.

CLÁUSuLA 7Ê - DA DIVULGAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS:

7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será   publicado  no  Diário  Ofici

conforme  o  disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no  p

www.diariooficialba.com.br.

CLÁUSul_A 8Ê - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata,  compatibilidade com as obrigações por

todas as  condições  de  habilitação e  qualificação  exigidas  no  edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas  pelo edital e seus anexos.

8.4  -  Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  sejul

vista  das responsabilidades que lhe cabem  na  execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou  supressões do objeto  do edital  nos  limítes fixados no  art.

Leí  Federai  no  8.666/93.

8.6  -  Como  condição   para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  d

Ordem   de   Servíço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar   com

obrigatória válida  e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito  do  FGTS eTrabalhista;

CLÁuSuLA 9a - DAS OBRIGACOES E RESPONSABll_IDADES DO MUNICíPIO DE VALENTE:

9.1 - Efetuar o  pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de  preço e  prazo

edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos  preços registra

9.3 -  Promover o  acompanhamento  e fiscalização  da  execução  do  objeto  de forma  que

as  condições  de  habilitação  e qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4-Aplicaras penalidades por descumprimento do  pactuado  no  edital.

CLÁUSULA 10a - DO REAJUSTAMENTO  DE PREçOS:

Pi-aça Geti'ilio  Vai.gas,  nO Ol,  Ceiitro.  Valente -BA- CEP 48.890-000  -  FF:  (75)  3263-2600 /

seja  afetada  e

s  condições  de

es,  conforme  o

do o disposto

l   do   Município,

rtal  da  internet

la  assumidas e

dos

ar  exposta,  em

5,§§re2Dda

Fornecimento,

dc)cumentação

stabelecidos  no

sejam  mantidas
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

10.1   -   Os   preços   regístrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   períodc)   de  vigência

admitida  a  revísão  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-financeira  inicial  d

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços   regístrados  que  sofrerem   revisão  não   poderá   ultrapassar  os  preç

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalme

proposta e aquelevigente no  mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  médía  dos  preços  de  mercado,  a  Pref

Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do preço  registrado, de forma a  ade

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que

inferiores à  média  daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

O

O

CLÁuSULA  11Ê - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRlOS:

11.1   ,.   Na   licitação   para   registro   de   preços   não   é   necessário   indicar   a   dotação   o

somente será exigida  para a formalização do  Contrato,  Nota  de  Empenho, Autorização

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7O, § 29 do DECR

23  dejaneiro de 2013.

CLÁLISULA 12Ê - DAS DISPOSlçõES FINAIS:

12.1  -  Poderí  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer  órgão  ou  entidade

pública  que  não  tenha   participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGA

desde  que  devidamente comprovada a vantagem  e respeitadas,  no que couber, as con

estabelecidas no  Decreto  nO 7.892/2013 e  na  Lei  nO 8.666/1993.

12.2 - Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas as condíções estabelecidas  nesta  Ata  de  R

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  e"dade  da  administração

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudiqu

anteriormente assumidas.

CLÁUSuLA 13Ê - DO FORO

13.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qu

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execu

lnstrumento.

13.2 - E,  para firmeza e como  prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado, lav

a   presente  Ata,

ste  instrumento,

s  praticados  no

te   constante   da

itura  solicitará  a

uá-Io.

forem   iguais  ou

çamentária,   que
e  Fornecimento,

ETO  Ng  7.892,  de

a  administração

GERENCIADOR,

ições e as  regras

gistro  de  Preços,

pública  que  não

as    obrígações

lquer  outro,  por

ão   do   presente

Ata  em 2  (duas) vias de igual teore forma,  para todos osfins de  direíto,  sem  rasuras ou

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente

assinado,  as quais  se obrigam  a  cumpri-lo.

ou-se a  presente

emendas, o qual

vai  pelas  partes

5ZÕl3T2-OiÕ

•.h! rl.f,. J^_,_,r;L!,,.,0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano  de  Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:XW:W:H:W:XW:W:XW:XW:X

y:H:V:V:y:y:V::N:W:X:X:Xy:y:y:X

Representante  legal

NOME:

CPF:

Pi.aça  Getú1io  Vai.gas,  iiO O1,  Centi.o,  Valente-BA-  CEP 48.890-000  -  FF:  (75)  3263-26003263-2078
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I  DA ATA DE REGISTRO DE PREçC)S

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre

VALENTE e  a  empresa cujos  preços  estão  a  seguir  registrados  POR  ME

ITEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-O42/2017   e   Processo   A

310/2017.

Valor Total Estimado: _,_(_)

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATA NTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira  Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

Y:W'W:XW::/:l:y:W:W:W:XW:X

y:y:x:y:y:y:w:x:xv:v:xy:y:y:x:x
Representante  legal

NOME:

CPF:

MIJNICÍPIO   DE

OR  PREçO  POR

ministrativo   N9
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PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA BAHIA - CONTRATO  N9

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICIPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.

sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  repre

pelo  SrO  Prefeíto  Municipal  Warcos Á(/r/'Í?no  c/e  C)//'ve/-rj? Ar?t/J-o,  portador  do  CPF  nO  56O
nO  33.454.663  SSP/BA,  resídente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora,

48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outrc)  lado  a  empresa  XXXXX

XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  Cidade:  XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  s

através   do   seu   representante   legal   o(a)   Sr(a).  ,XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira

XXXXXXXX,   expedido   por  XXXXXXXX   e   CPF   nO-  XXXXXXXX,   denominada   CONTRATA

PREGÃO   PRESENCIAL   Ng   O8-042/2017   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   N9   310/2

cláusulas e  condições seguíntes

CLÁuSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1   -   Eventual   ccmtratação   de   empresa   para   recarga   de   oxigênio   medicínal   para

Básicas  de  Saúde  e  ambulâncias  do  município  de  Valente-BA,  conforme  específicaçõ

edital e seus anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcr

Edital  do Pregão  Presencial n9 08-042/2017  e seus Anexos, a  Proposta de Preços da Co

peças que constituem o  Processo Administrativo n9 310/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECuçÃO  DO OBJETO

2.1-  O   Contrato  terá  vigência   até                  de de                   contad

assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,

aditivos,  até  o   limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com

Administração  na  contínuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  n9  8.66

alterado, exceto  no tocante ao seu objeto.

CLÁuSULA TERCEIRA -  DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  RS_(
forma  de pagamento:  Mensalmente, através de transferên(:ia eletrônica em Cheque/C

3.2- Os  pagamentos devidos à  Contratada serão  efetuados no  prazo  de até 30  (trinta

data   da  apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja   pendência  a  ser

2017

96/0001-51  com

entado  neste ato
617.575-49  e  RG

Valente-Ba,  CEP:

XX,  estabelecida

b  n9 XXXXXXXX,

e   ldentidade   n9

A,   observado   c)

17,   mediante   as

so   nas   Unidades

es  constantes  no

tos  estivessem  o

tratada e demais

a   partir  de  sua

mediante  termos

antagens  para  a

/93,  podendo ser

rvada  a  seguinte

nta  do Credor,

dias  contados da

regularizada   pelo
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  -  Va!ente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   aínd

descriminaros percentuaís das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

3.3 -A conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantída  em  instituíção  financeir

CONTRATANTE.

3.4- Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credorficará  respons

das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

3.5 - Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indire

CLÁuSULA QuARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da  DOTAÇ

03.00.000 -

0.00-

0.0.0.0.00.00 -

00-

CLÁUSULA QulNTA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumen

5.2  -  Proceder  o   pagamento  devido,   no   prazo  e  condições   estabelecidos,   respeita

nc)rmas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipótes

atrasos  no adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condi

estipuladas;

5.4 - Oferecer a  Contratada todas as informações e  condições  indíspensáveis ao  pleno

cumprimento  da  prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA.

6.1 - obsewar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumen

6.2   -   Í   de   inteira   responsabilidade   da   Contratada   o   fornecimento   do   objeto   des

podendo ela  eximir-se, ainda  que parcialmente.

6.3- Receber as ordens  de fornecimento expedida  pelo SetorCompetente e fornecer

estipulado  neste contrato.

6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  de

culpa  ou dolo  na  execução do contrato.

CLÁUSULA SÍTIMA -  DAS SANçÕES PARA O CASO  DE INADIMPLEMENTO.

7.1   -   Serão    observadas    as    disposições    do    Capítulo    lV    da    Lei    Federal    8.666/

inadimplemento contratual e  normas gerais da  referida  Lei.

a    Nota    Fiscal

idêntica  ao  do

vel  pelas  custas

O:

O;

as,   inclusive,   as

s   de   eventuais

ões  contratuais

desembaraçado

e   contrato,   não

objeto  no  prazo

orrentes  de  sua

3,    no    caso    de

í>i.aça  Getúlio  Vai.gas,  nO  O1,  Centro,  Valeiite -BA- CEP 48.890-000  -  FF:  (75)  3263-2600 3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CLÁUSULA OITAVA : DA RESCISÃO

8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  jud

as    situações    típicas,    as    condutas,    as    c.autelas,    as    consequências    e    os    direitos

Administração, conforme  a  legislação  aplicável.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  lícitação  serão  fiscalizados  pela   Prefei

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepo
aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fi

exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  ass

prod utos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  se

Quando   por   necessidade   ou   conveniên(:ia   do   serviço,   houver   entendimentos   ver

confirmados porescrito dentro do  prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3  - A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos ter

bem  como examinar, a  qualquertempo, a  documentação da contratada.

9.4-Se a qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de tra

são  ineficientes ou  inadequados à  execução dos serviços, à segurança  dos trabalhos,  o

o  ritmo  requerido  para  a  realização  dos trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa aumen

eficiência  e  qualidade de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos serviços.  Ainda  que oc

ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a  Fis

exigir  que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalh()s,  inclusive  em  horário

fim de garantir a entrega dos objetos no  prazo  preestabelecido.

9.5   -   A   fiscalização   da    Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da

qualidade  e correta execução dos serviços.

9.6  - As observações,  c)rdens e  instruções  da fiscalização serão,  obrigatoriamente,  regi

dos serviços",  no  qual  a  contratada fará, também, o  registro de todas as ocorrências v

a  execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  cont

Capítulo  lll da  Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados,  p

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,

providências necessárias à  correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogra

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanha

financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  p

imposição de sanções ou a  rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as  providências necessárias para  a  regularidade da execuç

u  parcial  deste

l,  observadas

assegurados    a

ura,  através  de

tos  livre  acesso

calização   possa

ntos  ligados  aos

pre   por  escríto.

ais,   estes   serão

os  deste  edital,

alho da  empresa

do  púb!ico e/ou

e sua  segurança,

rra  caso  fortuito

alização   poderá

extraordinário,  a

contratada   pela

tradas  no  "diário

rificadas  durante

ato,  na  forma  do

rimordialmente:

determinando   as

as  de  execução,

ento  e  avaliação

ssam  acarretar  a

o do contrato;
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   reali

competente  habilitação  para  o  recebimento de pagamentos,.

f)  esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada,  sc)licitando ao  setor competente

se  necessário, parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e av
de contratos e convênios;

h)   fiscalizar   a   obrigação   da    contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condíções  de  habilitação  e  qualifi

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e  previdenciári

i)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  corren

conta   da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenci

qualqueroutra quetal fato imponha;

j)   solícitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   rel
execução  do contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximir

total responsabilídade na execução do contrato.

CLÁUSULA  DÍCIMA - DO  REAJUSTE,  DOS ACRÍSCIMOS E SUPRESSÕES

lo.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitan

ordinária conforme variação de mercado.

10.2  - A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  median

os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessírias,  no  montante  de  até  25%  (

cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   pri

constantes  do  Art.  65  da  Lei  n9  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  e

estabelecidos em  Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Co

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS  DISPOSlçõES  FINAIS

11.1  -  Os tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  d

da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.

11.2 -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nQ  10.520/2002,  de  17.07.2002  s

Lei  N.9 8.666/93  e atualizada  pela  Lei  n9 8.883/94 e  Lei  complementar nO 123/2006, co

no que couber.

CLÁUSuLA DÉCIMA SEGuNDA - DA SUBCONTRATAçÃ0

12.1 - A Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou transferir, total  ou  parcialmen

Contrato
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CON1-RATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DOS  CASOS OMISSOS

i3.i  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulado

contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direíto  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  pri

Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combin

Xll,  do  Art.  55,  da  Lei  n9  8.666/93.

CLÁuSULA DÉCIMA QuARTA- DO FORO

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qu

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execu

lnstrumento.

i4.2 - E,  para fírmeza e como  prova de assím  haver, entre si, ajustado  e contratado,  lavr

Contrato  em  2  (duas) vías de  igual teor e forma,  para todos os fins de  direito, sem  ras

o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  pr

partes assinado, as quais se obrigam a  cumpri-lo.

v f!JJrmj"xxy:y:y:xy::/x:i:x:v:x.

CO NTRATA NTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

Y::l:l:/:l:l:l::l:K:l:/::/:/:X

y:y:v:x:w:v:y:y:y:v:y::/:/:y:x
Representante  legal

NOME:

CPF:

pelas  cláusulas

cípios  da  Teoria

do  com  o  inciso

lquer  outro,  por

ão   do   presente

u-se o  presente

ras ou  emendas,

sente,  vai  pelas
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:  Eventual  contratação  de  empresa  para  recarga  de  oxigênio  médicinal  para  u

Básicas  de  Saúde  e  ambulâncias  do  município  de  Valente-BA,  conforme  especificaçõe

edital  e seus  anexos.

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

O3.00.000 -

0.00-

0.0.0.0.OO.00  -

00-

Valor Total: RS _._00 (

v NJrNri ,y:y:x:y:y:y:y:y:y:y:xXX.

CONTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos  Adriano  de  Oliveíra  Araujo

PRE[EITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATA DA

yKW:W::/:l:y:W:W:W::/:l:/:/:Á

y:y:y:y:v:v:xv:v:w:y:v:xv:x
Representante  legal

NOME:

CPF:

o  nas  Unidades

s  constantes  no

Pi.aça Getú1io  Vai.gas,  nO Ol.  Centro,  Valente -BA- CEP 48.890-OOO -  FF:  (75)  3263-2600
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS

ErNaPçJa-Gle5í325Y3#6a/So,oOo11--5íalente -  Ba

ANEXO XI

RECIBO DE RETIRADA  DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL NÍ'

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nç'

Razão  Social:

CNPJ  N9:

O

O

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                       Fone:

Pessoa  para contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Muni
nesta  data, c_ópia  do instrumento convocatório da  licitação  acima identificada.

de 2017.

ípio  de  Valente,

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente e  a  e
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  re

Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail:
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo,seforo caso.

outlook.

presa  licitante,
eta  à  Comissão

A   não   remessa   do   recibo  exime   a   Comissão   Permanente  de   Licitações   da

eventuaís   retlficações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisq
adicionais não cabendo  posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administra

juntamente

omunicação   de

er  informações

omprovante  de
iva  do  Edital).
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a= PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 01

PREF€DÍ'EÜvriÍ*mEC"L  CNPJ:  13.845.896/0001-51

DECLARAçÃO  DE PUBLICIDADE

Declaro  para  os  devidos  fins  que  demos  ampla  divulgação  a  licitação  N9  08-042/

Pregão Presencial  na forma de Sistema de  Registro de Preços e Processo Administrativo N

Eventual  contratação de empresa  para  recarga  de oxigênio medicinal  para  uso  nas Uni

Saúde  e  ambulâncias  do  município  de  Valente-BA,   nos   meios  de  comunicação  e  da

abaixo:

017  modalidade

O310/2017 para

ades  Básicas  de

as  discriminadas

O

O

Data da Publicação                       Veículo de Publicação                          Responsável pela Public

12/09/2017                                         DOU                                                                 Gabriel Oliveira  Mota

Fundamentado no que determina a  Lei  [ederal 8.666/93 e suas alterações,

A presente  Declaração é a expressão da verdade.
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l(io   /\,ul   í'unciru\-Ót`  c   Lh:m\-ÕeS   "tíl  l   rPP   C`\mlmloÍ3   \Íimlc
('.mnclo  l  Tr)t_  `lcnc5tç  R,iíb\)iLi  ímprccn\ltmnio  lTD^-\lÍ.  c.  :\`
r,"'rrE`i:  ln.bilih\lJ_<    Ne`` lurl  l-un.lnilur.i  c  PÍc<i.iili."  ilc  Sc^ iço`
l  Tl)^-MÍ'.  n.'io  iiirnilcu  +2  7,  P^V\_l  (.un.iru\,ócç  c  Ser`iço,.  lTí)^
-rilf.   ii*u.iiriiilni.i   c`igên.-in   no   iicn\   1  _`   l      Fiii   i-on.,c`hlu   r,-J7o
réc"r`ü1  t,om  luli-ro  nu  m    m,.   l  -a-  \Li  lci.lc  lii.iu+i}cs  `igcntc   Sc
iili)   hu`cr  ii"crpotição  uc   r«urNi   !ic:i   "rcüú-  o  nbeitum  Jc  íir`,-

pu>i.i>   pmi    o   um    2Ü/Ü9  2oI7    i\s   O9,ÜO    l\s     ,\I"    \lispt,mvi.I   "   siiiu

:i:._rj,#+or.:#.T.rml,:cul,,i,;J_,ãeÍ:  ,#J:.,í,ô ,,t",x"i,i:::,:J.,u`,",o ` c"
•`minZ  -  l`,.   !l   ut,  b.l`,i   t,r{t  ú..  :Íll7

M^iü^  Rru^NF  M^Rouri,  piNH"Ro
i,^`.,d..ni.-  ci ,  i.mi€-;io

PREFEITuRA.\1UNIC'lÍ,AL  DE  ARAC'ATl

[-'.\'i R_\",  Di-:  iii:(,.lm l«)  "    T,Rt-Cos

mI-¢^O  mi  sEttcI^L  r\,e  o(    ii()  2()iT.sRi.
l,`l"        `I.I    ^"   tli.   Ri-giílIO.Ii.'Pit"<   N'!   ()I2t,ul7    ORGÃO   C/l,-
ItENCÍ^l)OR     Gabmi,i.,    l      l  ri,ti.Ii(I     REllRFSFN1'ANTE   DO   uR-
6/`ii  6m"Cl^DOR    Robcm  Cunhço   I1:Iibosu  dc  ^Im¢iihL   EM-
i,Í\i:sAs  Drm»rroRAS  r)o  Rt-CIS"O  T)t,  mEçOS:  r-i\ANCls-
c()  \,ANiLsoN  DA SIL\,^  EmELl-"E.  i,NpJ  N=o7.i53,8Bí, uoui-
.i2.  V^LOR   REt`ilSTR^DO:  RS  502,8O4.75  (Qiiinhcíilos  e  Dois  Mil
Oitoccmo>  c.  Q\iairo  Rc.uis  c  Seicmi  c  C'iiico  Ccntn`-os);  GERJ\lANO
B^RRus   sA]+rTÀN^-ME.   c,NJ.J   Nt  os.5i9.656ioooi-8 i.  v^LuR
REGiSmADO,  RS   I74699.24  \Ci,nio  c  Seiei`ili  i.  QÜ.iiro  Mil.  Scrs-
c,cnlos   c   No`tma   e  Noyc   Rc"-s   c   Vmic   c   C)uairo   Ccnm`os):   SU-
pR"^x  coMERc[AL  LTD^-Epp.  cNpj  N:  oo.466.osimt)oi -53,
VAIOR  REGISTRADO    RS   l88346.lÓ  ((.cnio  c  Oitem  c  oíio  Ml.
T~zt,iiii)s   i,   Qii.ircniíi   e   Sciw   Rcais   L,   Dczcs.+ci.   Cenmvi)s):   ANDRE
S^NTOS    D^    SILV^-MF.    C'NT'J    N!    l3_ç92  93O/OOl)I_,J.   V^LOR
REGIS"ÁDO,   RS   í)  69(J,5'   lQu"r..m   L.   Três   WI   Si.isi...ni(i>..
N(,`i-"   i-   N"`,t.  Rc.ai+  c.  ('"iui.itiu   i.   hiii.   C'.r\iüw¢).   rR^Z()   DE
\,-^1lDADF         I2       nlc`c`         ()l"GTN         Prcuiio       l,rc.elicml       N!

)Olr),2Ür  SRP   OI)"O    Si.I.\-.1u  `l.  _r`li.lht"   P"pus.I"  p""   lti.

Ú"  \i[im,ipio dc ^r.i."i.('F   DATÀ  r)_\  ASSINATi,'R^   2i  d...ig".
to   ili.   2l)l7

pRt,FEÍniRA  NUN!cmAL  DE  AssARÉ

+YISl)  l)Í'.\I)l\`":`TO
I,rti,,6-\o  I"i..sr`ci,`I   `a- "I. Ii,  i"Ii

^  pre_aoem  tlo  Muimiiii()  de  ^ssaià/CE  ioi"  publm  para
co"hpcini"io  üo`   "iicrc.uiuo`  Q"c.  cm   ` iriiidc  (lc  :ilicr.iç\`c*   rorit"s
"  iiist"""ii  cuii`,i)i.iilomi.  i'  Ccrlümi. Tcli`""i.iii-iit"uilu,  iui()    it,Ji.li)
c  a  conmta`.3o  de  rc_ççi,.i Jiir"l".n  íiain  prest.ii,1(.  (lr  `\.i \ i\.írç  *ràlit.(i<

ror]  s"r".i  n..i..>s"Lid.s  ih  S,..-Itt@m  ui.  S"Idi.  u"   \1"ni..ip",  uj
At`:t'.-  rC.E,  Íor.i  "lI"I"  Ii.ir.i        l"  :Ó  Ilc.  Si,i..mbii)  ú..  2(lr.  ii.  l)9h
".ril¢  \lu   l.umi`+1o   ile   lii-il.i'-.lo  bi-.ili,.ith   n.i   Ru.\   r)r    P."`ú_   n'.
415.   \.il.i   Nor.       ^s_`iÍ`  (+    ()  iúil.il  i-  siLi>  i`.iili`.i+-Óci  `.munií@ni   -
`.   ili<r(`ni`i,t>   n`i   i,m(cri.r\`   D.,imii   iil.i(l        il.i`   (l*  (tll   ,i`    lJ  (W)   h`'rJ_t`

bi.iii co"io  "o  P`".il  d.-  üiilntó,` uo,  \l"nI"plo. no "i. Uo"btm.I
il,-  C'uni,it,  ths   Nimii,inii\.   u,i   l'...\rü   (,`\\\v.tc iii  `.i.  uu`  bíl

•\...í\rc  il       ll    tte  Si.ioínbi`,   uc  liii-

DAIANl±  DE  OLIVblltA  C'^ltLOS

PREFEITURA  MuNIC'1PAl.  DB  C'^MOCIM

co>-( oRki`t.tÍ3 pDfi3Tltll.^`ç.i£m""i_`.
A  c-pi  dJ  rrcri,íiim  ^tmicip.ii  dc  c,."\\ocim,i,F.  io"i  pú_

I7lrco  pm  coiilii,i,mmt.i  diys  iniiri_«i:iuÜ`.  `Iu..  no  t'mmi"  úia   l ó  d.-
Oui\ibro   ile   2017.   i'i.   r)9hnOmm.   na   Sc`lc   d,n   rrcrciium.   l.`=ili7.i\I.`  a
r"\.i   Suvi.il.mii   i'turi.T.   Ccntío.   C.mu"wCE,   csLmi   "k,.múu   li-
cltaçli\   i                  l   l    \,iilc   ('nJicnrrin'i.i    llilblicii.     hi    tipii    htcr.`ir   T.Ícii'
Globnl.   mmb,idn   sob   (i   N?  2017.Ol).Ol   OO!.   c\"ii   íins  a   übJe\o    cor\
tmm\-Ji,   dL.   c,mnrcs:i   i,.mi   cxcc"\.,iii   dut   `i.i`,i\(us   ile   ri.l-or"   r   ri.-
curcmç.ln   {lc   ili.¢r_ças   ¢simdn<   \,li.imiç   i,(iI\\   Íiiti+,ôíi   dc   mic"l   no
Nuni.-ípio   di.   (  ümociitúl-l._   d...ic{"do   coiii    iti   i.onJíçõci   c   csÍ,,,-

í:g:l'll:üg I::,::lr::mC:I"Jlíao` c:::"T.r"1::l(:rcBàl:l:illc. üÜ:":`r:;àlrtl*\:`  "Jt=

rorma\,Ó`s   n.i   Sci!c   d..   C.Pl.    loi.ilir.id«.i    l,í.iç..i    S.i,.-ii.ino   Mori.l
C,i.nim.  (.:imi,.,iiti CE _  n,,  h,,i:iri,,  il.,  (lX  (m   ii.    l !_(l()l

(     ..-.-        `Ç'r           l          .\`---*,-\.

ri-+  \i=AI,RI+i-iI)r  i   \R\    Itr  AR,\i,,.o

pRr  r.iii.iRA   Mu\,I(  ipAI     Dr   (,AplsTRAN()

^vl.çoh   rli     ltr.,(:isi  Ro   i)I.    pRr.,(,oS

A   Comi55ão    lli.m`mi.nlc   úc    l  ii.il,i\-ão,    lu`:nh7.id,i    ii,i    Jtiii\.\
"uJtii   J{i,t.   E>ielih   de   _\p\iiiir.   SN.   Ccimi        CEP    í,2  7JSJ)I)(l   -
(,upi.irmo   -   c-c@ci.    ioriin   íiublico   (i   A`i<o   ui,    r`mii,    Üu   Ai.i    du
Ri.gísiío  uc  Prcíos  N!  :("'  Oit  !2Jll.  Íin'i.nd3  mirç  o  Municipio  di.
C'aniçiríim.itm`és   úç   Sccícic"s   ilc,   ()l.ra<   e   SeJviço<   Pühlico€.
ril"cíi¢rii.   ll,'isic.i   c   Sccíclari.i   `lc   S.i\iilc   r  il   cmpTcm    rlt^h'C'lSCO
^lF~\(ANORE  M^RrNll()  FERREmA..\1E  ci)m  o  yaiiirTiicii  di.  Rs
S.1:.ç30.J,-   ioiiuccnw`   i.   ir   ii(i   e  ihi.   iml   uiiu{eni,._.  ¢   i"iiia   íe.`is  e
yi,li,nlii  i.  `t\¢."l.tvo+)    ObJi,lu    Si,li,\.\u  úi,  mi,lh(\r  píupohl.i  Ji.  rr`..

`,"i.  v,mn.i"  ri.í{,st.`,  Iii,  rri,i,"  r,mi   i       ir.i.  i.  e..,m"it<  ".iui.II..-,.`.I..

::'I::.ln\..:\:l::lü  v:i'::"às":::1'J:r''iI::1:.I:"ÂJ:iiml':;::::Ilny:lJs:`.:::it.iJ:lfi;.  u's.
ie   MiJJiicJrJt'_   c(tnrimne   eqiici-incu(\1¢s   e   (iir.inti(l,i{les   cI)n`(i\nrrs   ntt

ii.mu  d..  i`.rcr€ncí.t.  du  i.Jii.II        Fmú,m.r\lt\  Li.Lnil:   L.,is  n:  *.(,(,ó/03.
l()52(l  O!    t.   di.i-I`-Iu    ITi"nl..iít:il    n'-    I)    ilc.    t)1/(r  2(Jl4    -    ^ss"üur.I,
w,  (i7(2ui7  _  \igíi`ciu    i!  (Jo,c)  mc<t`  _  Sig"ul,m<,  Pch  ^ti\iilclnii,

Pi'iblic(is..\1"ía   M]rly  N.ui-imcnlo  dc
i,.i\,.lo  B.isii.n..  Laysn  Min".llc  Táwr.i
-   Pchi   C'\,nir.ilüdn:   Frincisci)   ^h;{imil

smlmlr  k.t;.\l,

í,iiii"nito.   C`

^   (,oiniss.io   Pcm"ciiii.   {lc
\1.iJ(.r   Jo`c   L,.i.liia   dt,   ^gui,ii`   S/N.
t:ipisir;mo   -   C-caía.   ioim   pt-iblii.o   o
Re¥i`iru  ile  Preços  N!  2017J)h'.l5l)l.
C-npistmm  aCi-`ts   da   Si`.r`-r.m  uL.
r)isTRi [ii,ir)oR^   i]Í:  pRor)imDs

e  quairo  rcaTs  e  cloze  cc"a`os)_  Ol,ji
ilu  Prc+,us,  vismdu  Ri.gisiro  ilc  Pr.i-u

nc.ci.ssiú\dcs   (l;i   Secri.ln"`   dc   S.iúdc
coníome  espeeilicaçôe{i  e   qmiilidnde
fci{.nci'a.  úo  Ediml.  -  F"ndamenlu  Lct.
g  dccrcro  municipol  n'   l3  de  l)l
Vigéncia:  l2  (Úo7c)  i`ieses  -  Sigi

PREFEITuít^  MUNICIPA

ex,i ic\,ro  I)u  c(

C.ommio        Ní        2()l7090ú0
2017.07_ll.OI       Doin\ilu    Or\..i"niiui
(Secrcüm    M\"cii"1   `lc   ^dmlni»tTn
i_3  90JOOO   ObJi.io   Aq"isi\io  út.  ui:n
liinp¢7n  c  higicnc  c   i"iicn"  dc  üiú.

vigência i!o i-omraio,  ^  paííir ú s"
(ic   2oi7.   i-itniruiuÚ.i     ^l.LC   sii`:i
Ramon   Machado   Da   Sil\n   A55ina

Mil,   Stlcccnln<   e   No\tnii]  r  No`c   íl
Ju`¢   Müi\us  Al`.+   Vikir.  Gi.sior  úi.

im.T`=5.idos  ii  ,csuii.iüu  iÍ.i  ííisc  lhbil.
N!   2017"07_Ol.   "Jo  o  atIJcli`  e  J
.Tt)nclusío  dc  obrJ  dr   Llmdrdc  Ba5ica
m   Vil<i   Migucl   Xa`ier  c  concliui3o   d
Sai'idc  l'adr.1o   l   loc:ilizdde  m  Yil.i  r,in
it`imiL.Ípio   ile   C'anmçu{E    ^rós   an.t
i;\ilu>,  n.i  si.#(1o  ns  l)9-25  Nuvi.  Hoíi\s i.
l7   ile   Mnm   tle   2017.   nu   süla   {b   co
BILl  l.AD^.  a  i.mprcsn-  ROM^  CON
c.íiii  n,i  CNPJ  n  !2l.725j52/(lOill_?7
"l.\ÂO     L     St:RVlÇO     l_lRl)l.l     -

c()NsmuÇÓEs     iTD^     -     t,iE.
l5_ó2l.l38  000li35    _*   panicip:inliTs

TlitlJ'¢'.'ôÍ!Ft"fàéâí'óflE'íé óuu!9aMnX
ms.,rli.i   m.  CNI,j   n.'-   I8.JI3..lO!MÜOI-
c At,ÔEs  (.oNsmut,ÓEs  E  sEiwi,
i,NpJ     li.     iJ_,/ltJ  JSli/()Í)t)l-íIÍ).     EmT'r

l\lÍ)VklS   LIRELl   -  ^l1.'.   "\si."\.l   "
F.mrri.m    T'L^l,  ENGENH^l"^   EM
ÇOS   hmfu   -  Mf..   Iliscnl.\   Ilo  c,NP
!.íi`,i    llA`IAul()   SER\'lt'()`  í:  ()B
t  t  `,`lÀ\  l  \1PRtLDIL.\l!  \T()S   l
Í   \pi   n.   io`(.i)Í.*=l)il)l    tÜ    Eiiii.Íi`

moJi  Tos  l   cuNsmIK(-JI¢  i  mI-

m``.rl,íi   m,   C`-PJ   n  :   25  r2  0i2  OOO
(  ^c('iEs  coNsTRi,c(')r,s  E  sl,Rvl

EMl,REENDIMEtrrOS      LIDA     -
ow8í,_9s5 oüuI_i.;    rmr,r.,n.   fr)m
l  lillt.ÓES   LTI)A.   Ml;.   Ilisi.ni."

l)Ol,\S' t'O.`SI Rl{ut;i  E
`'NPl  ri_--`_\   lO('ltlS  i"i"_Sl

ccitiam ú, Ohs c Sciyíços
Olivcim  -  SccrclaJia  da  Edu-

Á  `ic  Julho  de  2Or

Íi.l(a\.rio.    luculizoth   n(I    PÍur(I
Cciitro   -   CTP,   Ó2748-l)00.

:#cíFârigosm¥lT:àti!u£Iàc
Selêçio  dc  ^lclhor  PrÜJ't>sia

\ri  FutuÍ.is  e £`c,niuuis  Aqui-
le  Tnromólica  pnm  alcndcr as

coitsiaiiies  no  Tcrmo  ile  Rc-
i,  iJels  iil  8.666/93,   l O.52Ü/Ü2

i4  -  ^ssímtum:   i5/o8/2oi7  -
Pclo  Municlplu  Laysa  Mín-

iúde  -  Peh  Cunlriilnúi:  José
lcsal.

l:  d-  ,\8o`l`i  `lc,  3/J!?
LiNGmN  Dos.sANTos

DE  CARIRIAÇU

.      Prcglo      Pn:sc"ial      N!
;     o2.m,o4.i22.(i()Ü2.2.oio     _
ão)      Elemenlo    De    DcsÍ)c.su..

iico   c   cxrcdiciiic.   p:ira   o   ut-
icip.l   di.   L-urirínç`i   -   l-caú

).*6   (C-i.m`i..  Si-i.nu  c  Trír.
is  c  ()itcnrn  e  S`:is  C.enta`,osL
\mdo   Gcr:IÍ

ltl ul'.\¢'A O
\    V=   !oi7.uú.It7.i)i

.ciiuçào   lomit   público   purJ   os

.i\-âo  ú.i  C'on¢i.rrSncin   Pubíic.i

c  Sai'iJc  Pndrio   l   loi~dlizaúa
obm  da   UnidQde   Básica   de

íse   <los   do`:iimeíiios   aprcscn-
Viiit..  i.  CÍJicu  Mii"n,s  do  dia
iíilÜ   {le   licit;ição.   Fiça   H,\-
l  RU-lORA  LTDA  -  MtL  ms-

^lE,    msi.rii.i    no    cNI`J    ..l
rRui.oR^  ExiTo   LIMIT^-
2ÓiJ/Ü(tOl -03.  Eniprcsit:  A.l.L.

m<crlm        nD       CNPJ
ibil:udas  üicildcíim  ioJus  ;

.n` É:g#iS: sm£T3S.d#

n.:    l7_Ó9u_tLç5/uuOl-OJ.    rlm.
tA`   I:lriELl   -   \1E.   r"ni.ri.su
•itoJrT()s  i_TDA,  III`ci iti

.,   i_LETRt)i.()r\l.  sER\,lc."s

NrJ   r\  !   41  577.Íi69000l-2í(.
TOS   FIRFLI.   r-m,   insm,ia

i: j^O  C'ONSTRu¢'uES  E
T,J    i`  :   22.6)2.313  OOOl.03

\.      "isc,m      iio      C'NÍ,J
NSTRIIC'ÃO  ('lVIL  LTI)A

S  £lRELl  -  ML   ii`si-nri  íiu
c,^Lr)^s.NG"ii^Í(i^  B

mjcíiu       no      CNPJ       n_'-

ü"thl"àl'rnSh rrOsffRNJ;'çô.s€

r*te  docimteiito  po,le  ser ` ermca\la  ii"  eiitleJ€rfi  eleiÍÓnico  mtr", u\yw, ii\ gov haJmrithéb[mL
pcio  coÚ,s(,  ooo_i=oi 7og i2nt) i 52

dc  24/O&r,_OOl,   q"c   mstiiui  a
Lhlieos   Brii±ihi"  _   lCP-BnisiL



* ESFA!B®  DA EiAH[A RECEITAS TR BUTÁR[AS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE          ipTu

Secre€aria de Finanças
Tesouraría Municipai

N'9     043017

[\ecebi(emos)  de

Taxa de licen?a  lara  localiza!ão  e  [uncio

Taxa le licença iara uso le áreas  Púllica

Taxa  de  Exiellente

Receitas  de  Mercalo,  [elras  e  Matadouros.

Dívida  Ativa

Outras   Receitas

í)cLÍZd93       ¢^

•3iCí,',+   ,
no período de á#í ,+

a quantia de RS

. Correspondent

L47  rS`,Jz    .--

amento.......  RS

......  RS

'f^c   iJ:-í,a!à€,--

Valente-BA" Á de -->7rr /L<[
_    i!

de20     +

Agente

•r     m'
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  L.ICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIALNg         O8-4((&/2O17

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9   f#  3/O / 2!OLJ

Razão  Social:

CNPJ  N9:

Endereço:

E-maiI:    O;J);

Cidade:

€ÉÀ-€.m@)L`

Pessoa  para contato: W) flP_e) o

Estado: ÍL Fone: ç-  32ó3-

®E     íJOflrDBb

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Muni

nesta  data, cópia do instrumento convocatório da  licitação acima identificada.

uociri.     J AleiÃEr

Senhor  Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  e
solic.ito  de  Vossa  Senhoría  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  re

Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por  meio  do  e-mail: outlook.

ípio  de  Vaiente,

presa  licitante,
eta  à  Comissão

com cópia  do comprovante de  pagamento do  mesmo, sefor o caso.
A  não   remessa   do   recibc)  exime  a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da

eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem   como  de  quaisq
adicionais  não cabendo posteriormente qualquer rec!amação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administra

Praça  Getúlio  Vai.gas,  nO O1.  Centro.  Valente -BA- CEP 48.890-000  -  FF:  (75)  3263-2600 /

juntamente

omunicação   de
er  informações

omprovante  de
iva  do  Editai).
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``£iíÊ-.` PREFEITuRA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETÜR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

O   DOCUMENTOS CREDENCIAM

08-042/2017

OXIGÍNIO  MEDICINAL
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Peças - Bntcria - Material Pínt`ira        Computadoi.cs e Pcças cm geml

Rliít L«ilürúIloMycs, 191 -Celliro - Í'alulit¢ - BMia - CEP: 4889Í)J)00-",!J,¢iie: (75) 32íi3-212l
CN1>J: l 3.84S.714/00UI-42   - 1iNSC. EST'.Al)UAl,:  03.624.7Ü8 JhIE

ANEXO  I

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Através do  presente instrumento,  constituímos o  Senhor MÁRCIO  LOPES  DE ARA
Carteira  de  ldentidade  nO 4324133-67,  SSP/BA,  devidamente  inscrito  com  o  CPF nO
na qualidade de representante legal da empresa G.E AUTO  PEÇAS LTDA,  como ma
outorgamos amplos  poderes  para  praticar todos os atos relativos ao  procedimento li
acima,   conferindo-lhe   poderes   para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular  o
interpor  recursos   e   desistir  deles,   contra-arrazoar,   assinar  contratos,   negociar  p
cc)ndições,  confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e
demais atos pertinentes ao certame e etc.

Valente-BA, 20 de setembro de 2017.

G.  E.AUTo#LTDA ME
CNPJ  13.845.714/0001-42
Eguilson Carneiro da Cunha

CPF:  060.903.545-20

JO,  portador da
38.921.975-04l
datário a quem

itatório  indicado
ertas   e  lances,
eços  e  demais
raticar todos  os
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ALTERAcÃO coNmATuAL NO is I)Á SOcIEDÁDE G. E. AuTo
LTDA MF.

cmJ nc, i3.84s.7i4/oooi_42

EGULSON  CAR}HIRO  DA  CUDHIA  nacionalidade  BRASI[ERA,  nasc
iO/04/1947,  CASAI)O  em  COMJNIIÃO  PÁRCI:AL  DE  BENS,  COMERC
CPF  nO  O6O_903.545-20,  CARTEIRA DE  IDENTII)ADE  nO  729836,  órg-ao  e>
SSP - BA, residente e domiciliado no(a)  RUA AF"ONIO DEIF"O ARAUJ
CENTRO, VAIJEN", BA, CEP 48890OOO, BRASH..

MARIA CONCEIÇÃO FREITAS DA CU}HIA nacionalidade BRASH_ERA,
em  24/08/l953,  casada  em  COMtJNIIÃO  PARCIAL  DE  BENS,  COMERC
CPF nO  527.513.095-34_  CARTERA DE H)ENTDADE nO  l465439, órg-ao e)
SSP - BA,  residente e domiciliado no(a)   RUA ANTONI-O I)ELFINO ARAU.
CENTRO, vAIEnuE, BA, cEP 4889oooo, BRAsH_.

Sócios  da Sociedade Limitada de nome empresarial G.  E.  AtJTO PECAS
registrada lega]mei]te pc)r contrato socíal devidamente arquivadc)  nesta Junta O
do Estado da Bahia,  sob }HRE nO 292OO1 14870,  com  sede Rua Landulfo Alvt
Centro  Valente,  BA,  CEP  48.890-000,  devidamente  inscrita  no  Cadastro Nac
Pessoa JurídicaAff  sob  o nO  13.845.714/OOOli2,  deliberam de pleno  e comun
ajustarem a presente alteração contratua],  nc)-s--témc,s da Lei nO  10.406/ 2002, r
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMERA. A sociedade passa a te: o seguirrte objeto
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS É ACESSÓRIO_S NOVOS PARA VEÍ
AUTOMOTORES,      COMÉRCIO     ATACADISTA     DE     NSTRUMENI
MATEFüJHS    PARA    uSO    MÉDICQ    CmÚRGICO,    HOSpITALAR
LABoRATÓmOs,    REpREsEn"AnuES     COMERcIAls    E    AGENTE
coMÉRclo    DE    msTR+JMEnuOS    E    b,mTERIAls    oDoNTo-M
HOSPITALARES,         COMÉRCIO         VAREJISTA        ESPECIALIZADO
EQulpAMENTos E stJpRn\mJTOS DE nJFoRMATlcA

CNAE FISCAL

4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessõrios novos para veículos
automotores
46i8-4/02 - reprgentantes comerciaís e agentes do comércio de instrumcnt
materiais odonto-médico-hospita]ares
464S-1/01 - comércío atacadísta de ínstt.umcntos e materiaís pal.a uso mé
cirúrgico, hospitalar e de labot.atórios

7.  áà22ãõ7

;...(......-.-.-

Certifico  o  [tegistro  sob  o  nO 97686544 em  O8/08/2017
Protocolo  1740191 14 de  O8/08/2017
Nome da  empresa  G.  E. AUTO  PECAS  LTDA ME  NIRE 29200114870

JuCEB

Prefeitura fi;"r]j(

Documento confe

:;f;'£
20S

#g?Aí;
Pregoeiro

Este documento  pode ser verificado em  http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOC
Chancela  1571 01 1 00572324
Esta  cópia fc)i  autenticada  digitalmente  e  assinada em O9/08/2017

por Hélio  Portela Ramos - Secretário Geral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO 15 DA SOCIEDAI)E G_ E. AUTO I.ECA
I,TDA m

CNPJ nO 13.845.714/000l-42

475l-2/01 - comércio varejista especializado em eqt!ipamentos e suprimentos de
iníormática

DA RATmICAÇÃO E FoRo

CLÁUStJI,A  SEGUNI)A.  O  foro  paJa  o  exercício  e  o  cumprimer]to  dc)s  direit
obrigações resultantes do coJ]tJ-ato sociaJ permaJ]ece VALENTE-BAHA.

CI.AUSULA   TERCBmA.   As   C1áusulas   e   condições   estabelecidas   em   ato
arquivadc)s  e  que  não  foram  expressamente  modificadas por  esta alteração  contin
em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, ass'mam este instrumento.

VAIENTE-BAIIIA, 4 de agosto de 2OI 7.

çn _flégp_±_Jà-_4rfl4
ILSON CARNEIRO DA CuNHAfêfÉÊ CPF: mO.903_#5-20

-@      J.UEÊ!TTê
L

`r        cERTIF!cO o REGISTRo.EM:    08/08/20i7  SOB  NO:  976B6544"C£ft'o_t_lO. "/4" " 4' D:i8:0_#í ¢kçà-'
cE.=:eÀSuTao: 2p.?cú  iO'Oo;:f[87   O

H'ÊLIO  PORTELA  RAMOS
S ECF\ETARIO-CEFLAL

Prefeítura rilunicipa! d
Documenio confere com

2   0    SET.   ZO17

®'
fA_r.p
JuCEB

ertifico  o  Registro  sob  o  nO  97686544  em  o8/o8/2o1 7
Protocolo  17401 91 14 de  O8/08/2017

#ffl,,,3£
Pregoeiro Mwrici

Nome  da  empresa  G,  E.  AUTO  PECAS  LTDA ME  NIRE29200114870
Este  docimento  pode  ser verificado  em  http://reginjuceb.ba,gov.br/AUTENTICACAODOCUMEN
Chancela  157101 100572324
Esta  cópia foi  autenticada digitalmente e  assinada  em  O9/08/2017

por Hélio  Portela  Ramos - Secretárío  Geral
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AIJTERACÃO CONTRATUAL NO IS DÀ SOCIEDAI)E G. E. AUTO I.ECA
LTDA ME

CNPJ nO l3.84S.714/OOOi-42

EGULSON  CARr,EIRO  DA  CUhHIA  nacionalidade  BRASHERA,  nascido
IO/O4/1947,  CASADO  em  COMIJM±ÃO  PARCIAL  DE  BENS,  COMERCI
CPF  nO  O6O_903.545-20,  CARTEIRA DE IDENTIDADE  nO  729836,  órgão  expe
SSP - BA, residente e domiciliado no(a)   RUA AÀ"ONIO DELF"O ARAUJO,
cmmQ VAIJEN", BA, CEp 4889oooo, BRAsH..

MARIA CONCEIÇÃO FREITAS DA CtJ}HIA nacionalídade BRASHERA.  na
em  24/08/I953,  casada  em  COMJNIIÃO  PARCIAL DE BENS,  COhffiRCI
CPF nO  527.513.095-34__  CARTERA DE II)ENTII)ADE nC'  1465439,  órg-ao ex
SSP - BA, residente e domiciliado no(a)   RUA ANTONIO DELFINO ARAUJO,
CENTRo, vAIJEim, BA, cEp 4889oooo, BRAsH_.

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial  G.  E.  AtJTO PECAS LTDA
registrada legalmeiite por contrato social devídamente arquivado  nesta Junta Com
do Estado  da Bahia,  sob }HRE nO 292001 14870,  com  sede Rua Landulfo Alves,
Centro  Valente,  BA,  CEP  48.890-OOO,  devidamente  inscrita  no  Cadastro  Nacion
Pessoa JurídicaAff  sob o nO  13.845.714/000142,  deliberam de pleno e comum a
ajustarem a presente altemção contratua],  no-s_te-mos da Lei nO  lO.406/ 20O2, m
as condições estabelecidas nas cláusulas seguíntes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUStJLA l'RIMERA. A sociedade passa a ter o seguirrte objetc):
coMÉRCIO A vAREro DE pEÇAs E ACEssÓRlos NOvOs pARA `míc
AuTOMOTOREs,     COMÉRCIO     ATAcADISTA    DE     msTRtJMEnmo
MATEFIJus    pARA    uSO    MÉDICO,    CmÚRGTCO,    HOSPmALAR   E
LABoRATÓRlos,    REpRESEn"A}uES    COMERcIAls    E    AGENTEs
cohriRclo    DE    nqsTR+JMEruos    E    MATERIAls    oDoNTo-n
HospITALAREs,        CoMÉRCIO        vAREJISTA        EspEcIALrzADo
EQuHAnffiNTos E stJpRIMENroS DE INFoRMÁTlcA.

CNAE FIS CAI_

4530-7/03 - comércio a varejo de peças e ncessóríos novos pam vcículos
auto motores
4618-4/02 - reprcsentantes comerciais e agentes do comércio de instr[imentos
materíais odonto-médico-hospitnlares
464S-1/01 - comércio atacadista de ínstrumentos e materiais para uso médíco,
cirúT.gico, hospitalar c de labot.atórios

7. áftzã7
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por Hélio  Portela  Ramos - Secretárío Geral
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ALTERA CONTRATuAL  NO AS  LTDA
_ME

.    {

EGUILSON  CARNEIRO  DA  CUNHA,  brasileiro,  natural  de Valente
em  regime  de  comnhãc)  parcial  de  bens,  comerciante,  pohador
ldentidade  nO  729.836,  expedida  pela  Secretária  de  Segurança  Pú
da  Bahia,  C[)F  nO  O60.903.545-20  e  MARIACO.NCElçÃO  FREITA
brasileira,   natural  de  Valente-Bahía,  casadã  em  regime  de  cor€Pn
bens,   comerciante,   pc)rtadora  da  Carteira  de  ldentidade  nO  1.465
pela  Secretâria  de  Segurança  Pública  do  Estado  da  Bama,  CPF  n
!: l: aSmebC:estár:: rddeen tSeesgeu rdaon::ciiaúdb:Csaa dROu:?Àan%#g Delfino,  505,  c
Bahia,   CEP:   48890-000,   Únicos  sócios  componentes   da   empres
PEÇAS   LTDA  -  ME'',   sediada  na  rua  Landulfo  Alves,   nO   194,   c
Bahia,   CEP:  48890-'000j  conforme  contrato  soci'al  arquivado  na  J
do  Estado  da   Bahia,   sob  nO  NIRE:   29200114870,   poÍ
inscrita    no   CNPJ   sob   nO   13,845.714/OOo1-42,   os   sÓ
acordo  alterar  e  consolidar  o  Contrato  Social 'da  alud
seguintes cláusulas:

PRIMEIRA

acho
resó,lv
mPreS

-  O  capital  soclal  que  é  de  R$  50.000,OO(cinquenta  mil

em  50.000(cinquenta  mil)cc)tas,  de  R$1,00(hum  real)cada,  fica  au'm
60.000,00(sessenta  mil  reais)dMdido  em  60.000(sessenta  mil)cota
unitário,  totalmente  subscrito  e  integralizado,  em  moeda  corrente  d
assim  distribuído entre os sócios:

COTAS
ANTS.  ATUAIS   V

Bahia,  casado
a  Carteira  de
lica  do

ão  paró
39,  expedida
527.51 3.095-
ntro,  Valente-
"G.E.   AUTO

ntro,  Valente-
nta  Comercial
e  29,10.1973',
m   de   comum

mediante  as

rea'is),  dMdído
ntado para  RS
de  igual  valor

o  País,  ficando

LOR TOTAL
EGulLSON  CARNEIRO  DA CuNHA                        3O.000   36_000
MARIA  CONCEl ÃO  FREITAS  DA CUNH 20.000   24'000  -..`,

36.000,
24.000

TOTAiS:                                                                               .c  50.OOO   60_000 60.000 00'      '

SEGUNDA - A integralízação das cotas ora subscritas,  será efetiv
forma:  EGUILSON  CARNEIRO  DA CUNHA,  R$  6.000,0Ú(seis  m"
CONCEIÇÃO  FREITAS  DA  CUNHA,  R$  4.000,OO(quarto  mil  re,ai
moç.da corrente do País.

TERCEIRA - A
/

respons:b"idade  de  cada  sócío  é  restrita  ao való
porém  todos  respondem  sc)lidariament©  pela  integralização  do  c
termos  do  ariigo  1.052  do  Código Civil  de 2002.

Ccm   as   modificações   ocorridas   no   presente   instrumento,   fic
Contrato  Social  da  empresa,  que  passa  a  vígorar  mediantç.igas
cláusulas ,.revogando.-se

iPrefeiti!ra Municipal de Valente
ÍBooumemo coníere com o originai

disposições em contrário..

; :.í-,.:-J ,-.L--

E##;Í.ãííjís.%                  ®

•     Pregoeiro Municipal

dadaseguinte        <
eíiis)  e   MARIA

),  neste  ato  em

de  suas  cotas,
pital  social,  nos

consolidado   o
eguintes  novas

Continua...
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Continuação  da alteração Contratual             da sociedade EmpfesaTia
G.E. Auto  Peças  Ltda    Me.

TERCEIRA -A  responsabilidade  de  cada  sócio  e  restrita  ao  valos  de  su

porem  todos  respondem  solidariamente  pela  integralização do  capital  soc

QUARTA  - Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato social,  n

que não colidem com  as disposições contidas  no  presente instrumento.

E,  por  assím  estarem justos  e  combinados,  lavram  o  presente  instrume
(três)  vias  e  assinam  juntamente  com  duas  testemunhas,  para  que  pr
efeitos  legais.

Valente-Bahia,   27   de Setembro  de 20O5

¢)J  Á riLÚti,=-

Eguilsc)n  Ca rneiro da  Cunha

TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipil de Valente
[)ocumemo confere com o original

Em             ?Os[T.!Dlr

áZ#ÉgfàE%SoS3u&a
Pregoeiro Municipal

Maria  Conceição  Freitas  d

Nome: Anto Ferreira d
RG.  NO  826.803-SSP-BA

l  tB       JcUENRTT£icCoOoM:EGCtATLRoD?MES:â/:oO/2Doâ5BAHIA

I JUCEBS()B No.  96S46403
protocolo.   05/253747-i

Bmpresa':29    2    0011487    0
:   O.     r:.     r\t.io    t)L;c^!:    i.TI)À    Hc

L.--` -  `--_  --_  ._~:- \

i^i AYIJTE  por:OÉ  f=llH[)
SE.-;I<Ê  ÍAftlO.(:ERAl

i-mj +_a d_?(

s  cotas,

quilo

toem  O3
duza  os



ALTERÁÇÂO  CONTRATUAL  NO  11   DA  SOCIEDADE  EMPRESARIA    LI
G.E.AuTO  PEçAS  LTDA   ME.

EGUILSON  CARNEIFtO  DA  CUNHA,  brasileiro,  natural  de  Valente,  Bahi
em  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  cc)merciante,   portador  da  C
ldentidade  nO  729.836,  expedida  pela  Secretária  de  Segurança  Pública  d
da  Bàhia,   CPF  nO  O60.903.545-2O,   MARIA  CONCElÇAO   FREITAS  DA
brasileira,  natural  de  Valente,  Bahia,  casada  em  regime  de  comunhão
bens,   comerciante,   portâ.dt)ra  da   Carleira   de   ldentidade   nO   1  465.439.

pela  Secretária  de  Segurança  Pública  do  Estado  da  Bahia.  CPF  nO  527
34,   ambos   residentes   e   domiciliados   a   rua   Antonio   Delfino,   nO   505,   c
Valente,    Bahia,    Cep.    48890,OOO,    únicos    sócios    componentes    da
Empresarla  Limitada  "G.E.  AUTO  PEÇAS  LTDA  -  ME".  sediada  na  rua
Alves,   nO  194,   centro,  Valente.   Bahia,  _Cep    48890.000,   conforme  contr
arquivado  na  Junta   Comercial  do   Estado  da  Bahia,  sob   nO  NIRE.   292

por  despacho   de   29.10.1973,   inscrita   no   CNPJ   sob   nO   13.845.714/00
sócios  resolvem  de  comum  acordo  alterar o  contrato  social.  mediante  as
clàusuias

PFtlMEIRA -  O  capital  social  que  é  de  R$  60.000,00(sessenta  m"  reais

em   60.000(sessenta   mil)cotas,   de   [?$1,OQ(hum   real)cada,   fica   aumen
R$80  000,OO(oitenta   mil   réais)dMdldo  em   80  000(oitenta   mil)cotas.  de   l
u"tário,   totalmente   subscrito   e   integralizadc),   neste   ato   em   rrtoeda   c

pais.  ficando  assim  dlstribuiclo  entre  os  sócios:

COTAS
SÓCIOS                                                                                        ANTS.   ATuAIS    VAL

ll..ADÀ

casado
rteira  de

Estado
CuNHAi

arüal  de
xpedlda

513.095-
ntro.   em
ociedade
Landulfo
to  social

011487O'

1-42.   os
eguin(es

dividido

ado   para
ua!  vaior

rrente   do

R  TOTAL

EGuILSON  CAFtNEIRO  DA  CUNHA                        36.OOO         48.OOO           RS

MARIACONCElçÃO  FREITAS  DACUNHA      24.000        32.OOO            RS

TOTAIS:                                                                                                60.OOO          80.00O            [\S

EGUND A_ -  A  integralização  das  colas  ora  subscrita,  será  efetivada

torma.  EGUILSON  CARNEIRO  DA  CUNHA,  R$12.OOO,OO(doze  míl  rea
CONCElÇÃO   FREITAS   DA   CUNHA   [t$8.000,00(oito   mil   reais),   ne
moecla  corrente  do  Pais.

Prefe;iura Mmjcjpa! de Va(er,;e..
Documenío coníere com o ori'gín1ãr    ,;,t#   '

....à`.;.

u"L     l...

Pregoeiro Municipal

48_000,00

2.00O,00

0.000,OO

a  seguinte
iS),   MARIA

te   ato   em

ontinua...



Continuação...

ÊLONSOLIDACÃO

EGUILSON  CARNEIRO  DA  CUNHA,  brasileiro,  natural  de Valente-Bahia
em  regíme  de  comunhão   parcial   de  bens,   comerciante,   portador  da  Ca
Iclentidade  nO  729.836,   expedida  pela  Secretária  de  Segurança  Pút)lica  d
da   Bahia,    CPF    nO   O60.903.545-20   e    MÀRIA   DA   CONCElÇÃO    FREI
CUNHA,   brasileira,   natural   de   Valente-Bahla,   casada   em   regime   de   c

parcial  de  bens,   comerciante.   portadora  da  Carteira  de   ldentidade  nO  1_
expedida   pela   Secretária   de   Segurança   Pública   do   Estado   da   Bahía,
527  513.095-04   ambos   residentes   e   domiciliados   a   Rua   Antc)nio   Delfi
cem.o,  Valente-Bahia,   CEP:  48890-000,   i'inicos  sócios  componentes  da
"G_E.  AUTO  PEÇAS  LTDA    -  ME",  conforme  Contrato  Social  arqulvado

Comercial   do   Estado   da.Bahia,   sob   nO   NIRE:   29200114870,   por   des
29.10.1973,  inscrita  no  CNPJ  sob  nO  13,845.714/00O1-42.

P[tlMEl[tA  - A  sociedade  gira   sob  a  c!enominação  sc)cial  de  "G.E.AUT
LTDA  -  ME",  sed'iada  na  rua  Landulfc)  Alves,  nO  194  centro,  Valente-Ba
48890-000,  ficandc)  eleito  o  foro  desta  Comarca,   paI-a  qualquer  ação  Tu

presente  instrumento.

SEGUNDA  - O  objetivo  da  socíedade  é:  Comerclo  varejista  de  peças  e  a
para  veículc)s  automotores,  cc)mpuladores,  materiais  de  infomá1ica  e  pre
serviç-os  c!e  representação  comercial.

TERCEIRA  - O   capital   social  é  c!e   R$60.000,00(sessenta   mil   reais),   di
60  000(sessenta    m")cotas,    de    R$1,00(hum    real)cada,    totalmenteç   su
integralizadc),  em  moeda  corrente  do  País,  assim  distríbuída  entre  os  sóci

SOCIC)S:                                                                                             COTAS:                       VALO

casado
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Estado
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65.439I
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ol    505'
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dada  no
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scrito    e

TOTAL
EGIJILSON  CARNEIRO  DA  CuNHA                            36.000                                    3
MARIA  CONCH ÃO  FREITAS  DA CUNHA           24,000                                   2

OOO,00

TC)TAIS                                                                                                         60.OOO                                          6

QUARTA -  A  responsabilidade  de  cada  sócio  é  restrita  ao  valc)r  de  su

porém  todos   respondem   solidariamente   pela   integrallzação  do  capital  s
termos  do  artigo  1.052  do  códigc)  civil  de2002.

"  I,YlÀ     -   As  cotas  da  socíedade  são  ind'ivisi'veis  e  não  poderão  ser  c_
transTeridas  sem  o  expresso  consentimento dos  sóclc)s,  cabendo,  em  'igu
condições,  o  direito  de  preferência  aos  sóclos  que  queiram  aclquírLlas.

SEXTA   -  O  inicio  das  atMdades  ocorreu  em  29JO.1973  ,  e  o

Prefsiêura Municipal de Valerite

Bocumenio confere com o original

ã?ã#ge:o.jrE#7Sr«%
•.          Pregoeiro Muricipal

rj'     `-`.`-

prazo de

s  cotas,
cíal.    iios

didas  ou
ldade  de

uraçao e

ntinua

n



Continuação...
SETIMA   -   A   sociedade pc)derá   abrir   filiais,    si!curcais,    agé.icias,    c:e
escritór'ios  em  qualquer  parte  do  território  naciQrial,  Úesde  o,i,e  seja  clcJ  ilit
mesrna  e atenda  as exigências  legais.

OrIANA  -  A administração   da   sociedade  ficará   a   cargo   do   sócio   E
CARNEIRO   DA  CUNHA,  o  qual  cabe,  a  responsabilidade  ou  represent
e   passlva  da   sociedade,   em  Juízo  ou  fora«  dele,   podendo  praticar  todo
compreendidos    no   objeto   social,    sempre   no   interesse   da    sociedad
vedadc) o  uso  da  denominação socia! em  negócios  estranhos  aos fins so

PARAGRAFO      UNICO:      Fica      facultado      ao administrador,      atuar,

procuradores,  para  um  peri'odo  determinado,  Que  nunca  poderá  exceder
devendo   o   instrumento   de   procuração   específicar  os   atos   a   serem
pelos  procuradores assim  nomeados_

D!QJ)!A  -  Apenas     o   sócio  EGUILSON   CARNEIRO   DA  CUNHA,  fará
retiraàa   mensal   á   tiWo   de   "pro-labore",   que   será   fixado   anualmente
acorclo  enlre  c)s  sócios,   obedecendo  os  llmites  estabelecidos  pela  Leg
lmposto c]e  Renda.

DECIMA    -    Ao    término    de cada    exercício    social,    em    31     de    de
administrador   prestará   contas  justificadas   de   sua   administração,   pro
elaboração   do   inventário,    do   balanço   patrimon'ial    e    do    balanço   d
ec()r,Ômico,  cabendo  aos  sócios,  na  proporção  c!e  suas  cotas,  os  lucro
apurados

DECl,M,A  PRIMEIRA  -O  Administrador  declara,   sob  as  penas  da  Lei
impedido  de  exercer  a  administração  da  sociedade,  por  lei  especial,  ou
de  condenaçãc)  criminal,  ou  por se  encontrar sob  os  efeitos  dela,  a  pen
ainda  que  temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos:  ou  por  críme
de   prevaricação,   peita   ou   suborno,   concussão,   peculato,   ou   contra

popular,    contra    o    sístema   financeiro    nacional,    contra    normas   de
ccncorrência,   contra  as  relações de consumo,  fé pública,  ou a  propried

DECIMA   SEGUNDA   -   A   morte   ou   retirada de   qualquer   um   dos
implicarà  em  extinção  da  sociedade,   por  si  e  seus  sucessores,  ass
ato,  os  cotistas,  o  compromisso  irrevogável  e  irretratável  de,  na  hipóte
iransferir  as  respect'ivas  cotas  a  ierceiros  que  \.,enham  formalmente  a
os    lermos    do    presente    Conlralo    Social,    estendendo-se    tal    dis
procéssos  sucessórios  periinentes á  primeira  hipótese.

DECIMA  TERCEIRA  - Os  sócios  não  poderãc)  ceder ou  alienar  por q
siia  respectíva  cota   a  terceíros  sem  o  prévio  consentimento  dos  de
ficandc)    assegurada    a    estes    a    preferência    na    aquisição,    em    i

PÍefej!üía fflmiCiPal tl9óíiSições.  e  n_a  proporção das cotas que  possuírem,  observado O Seg
Documento coniere com o ongi".
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Continuação...

l   -   Os   sócios   deverão   ser   comunicados   por   escritu   para   se   manife
respeito  da  preferência  no  prazo de  30  (trinta)  dias;

ll   -   Findo   o   prazo   para   o   exercícío   da   preferência,    sem   que   os   s
manifestem   ou   havendo   sobras,   poderão.,as  cotas  ser  cedidas  ou   ali
terceiros.

DECIMA  QUARTA  -  O   sócio  que,   por  dívergir  de  alteração  cx)ntratual  d

pela   maioria,   desejar   retirar-se   da   sociedade,   deverá   notificar   os   de
escrito,   com   antecedência   do   prazo   mínimo   de   30   (trinta)   dias,   findo
siléncio será tido como desinteresse.

PARAGRAFO  UMCO:  Ca so  os  demais  sócios  decidam  adquirir  as  cotas
ret'irante,  c)s  haveres  deste  serão  pagos,  após  o  levantamento  do  Bala
da  sociedade,   em  12  (doze)  prestações  mensajs,   iguais  e  sucessivas,  v
se a  primeira  no  prazo de 30  (mnta)  d'ias,  contados da data da  retirada dQ

DECIMA   QulNTA   -   As del'iberações.  relativas   á   aprovação   das   co
administradoi.es,       aumento/redução       do       capital,

tarem   a

clos   se
nadas  a

liberada
ais,    por

oqual   o

do  sócio

çO  Gera!
encendo-
s6clo.

ntas   dos
desig nação/destitiili

administradores,   modo   de   remuneração,   ped'ido   de   concordata,   distri
lucros.   alteração   contratual   e   fusão,   cisão   e   incorporaçãQ   e   outros
relevantes  para  a  sociedade,  serão definidas  na  reun1ãc) de sócios

PAftAGRAFO    P[tlMEIRO:   A   reunião   dos   sócios   será   realízada   em
épc)ca,  media.nte  convocação  dos  aclministràdores  c)u  sócio.

PARAGRAFO  SEGUNDO:  As cleliberações  serão  aprovadas  por  (três  q
c,apital  soclal,  salvo  nos  casos  em  que  a  legislação  exigir  maior quorum.

DECIMA   SEXTA   - Os   sócíos   serão   obrigados   á   reposíção   dos'luc

quantias  retiradas,   a  qualquer  título  ahda  que  autorizados  pelo  contrat
taís  lucros  ou  quantia  se  dístribuírem  com  prej'uízos  do  capital.

•,DECIMA   SE"MA   -   Os   casos   omissos   ne3te   contrato   serão   resol
•:",-lót)servância  dt)s   preceitos

que'tiies,.sejam  aplicáveis.

do   Novo   CÓdigo  civil,   e   de   outros   dlspositi

E,  por  assim  estarem  justos  e  combinados,  lavram  o  presente  instrume
(três)   vias  e  assinam  juntamente  com   duas  testemunhas,   para  que
efeiios  legais
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Valente-Bahia,  01  de agosto  de 2003.

TESTEMuN HAS

Nome:  Albino Carlos  Guimarães
[tG,  NO  1.533.620-SSP-BA.

.ç'

Filho

Maria  Conceíção

Nome:  AÍit
RG.No82

Freitas  d

Ferreira  d
3-SSP-BA_

TC)   'PEÇAS    TJTDA

Cunha
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ALTERAção  coNmATuAL  NO.  i2  DA  sociEDADE  EMpREsARi
G.E.  AuTO  PEçAS  LTDA  ME.

EGuLSON  CARNEIRO  DA  CUNHA.  braslleirc),  natural  de  Valente
em   regime  de  comunhão  parcial  de  bens.  comerc"ante,   poiiador  d
ldentidade  nO   729  836.  expedida  pela  Secretárla  de  Segurança  PÚbl
da  Bahia,  CPF  nO   O60  903  545..20.  e  MARIA  CONCElÇAO  FREITA
bl.asileira.   natural  de.Valente,   Bahia,  casada  em  regime  de  comun
bens,   cc)merciante,   portadora   da   Carteira   de   ldentidade   nO    1  465
Í)ela   Secíelàiia  de  Segurança   Pública  dc)  Estado  da   Bahia,  CPF  nO
34,   ambos   residentes   e   domicil!ados   na   Rua   Antonio   Delflno     nO
Valerile,     Bahia,     Cep    48890000      i'"iir.os    st)cic)s    componentrJc..,    (
Fmpresana   lJmilada   "G.E  AUTO   PEÇAS   LTDA   ME",   secliac!r]   Í\a
^lves     194.   centro,   Valerite,   Bahia    Cep      48890000.   conforme
arqu_ivado   na   Junta   Comei-cial  do   Estado  da   Bah'Ia.   sob   nO    NIRE.

pol,   despac,ho   cJe   29  10  1973,   inscrlta   no   CNPJ   sob   nO     1384571
sóc,Ios  resolvem  de  comum  acordo  ,?I(erar  ()  r,ontratr)  soclal    medlaíil
f;i:"suias

PftlMEIRA  -  O  capital  social  que  é  de.R$80000.00(oitenta  ml  rea
80000(()itenta   ml)   cotas    de   R$   1   00(hun.i   i.eaI)   cada     fica   aumeÍ
•l10000,00  (cento  e  clez  I"l  reais)  clividido  em   110  000(cer\lo  e  dez

iciual    valor   imltárlo,    totalmente   siibscrito   e   integralizado.    neste
r_;r."enie  (Jo  Pais,  ficancl()  asslm  c)Istrlbuic!o  entre  os  sóc"os

SÓCIOS                                                                                              ANTS          ATUAIS

EGulLSON  CARNEIRO  DA  CUNHA                           48.000          63.  000

MARIACONCElçÃOFREITASDACuNHA          32.000          47.OOO

TÕTAIS                                                                                                     80.000       110.000

SEGUNDA        A  "itegializaçáí)  d,.-\s  colas  ora  subscrita.  será  efelw
Íoi.ma      EGUILSON     CARNEIRO     DA    CUNHA,     [{$150()0.00(quir
MARIA  CONCElÇÃO  FREITAS  DA  CUNHA    R$1/jOOO  O()írji"n.7ii  i

ato  em  moeda  corrente  clo  Pais

LIMITADA

ahia.  casado
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39,   expedida
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ftua   La"(Julfo

oniraio   social

92001 14870
4/0001-42    ()s

cis  segi"Íiies

s',i   dividido  em

lado   para   RS
mil)  cotas,  de

to   em   moeda

VLR  TOTAL

R$  63.000,00

R$  47.000,00

R$110.000,OO

da  da.f,equinie
ze     mlI     Íeals),
iil  íe.iirJ    ner,ta
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Continuação

TERCEIRA  -  A  respo,isaUilidaíie  ,)e  (aiJa  sócio  e  restrita  ao  valor
porém  todos  respondem  solidariameíite  pela  integralizaçãc)  dc)  (:api

QUARTA         -   Continuam   em   vigor   as   dema!s   cláusulas   do   c
alterações    contratuais  posteriores.  naquilo  que  não  colidem  com
contidas  na  presente  alteração  contratual

E.  por  assim  estarem  justos  e  combinadc)s.  Iavram  o  presente  ins
(três)   vias  e  assinam  jiJntamente   com  duas   testernunhas.   para
eíeI\os  iegais'

Valerite,  Bahia,  01  de  Setembro  de  2007,

.`        .

Eguiison  Carneiro  áa-Cunh.;
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ALTERAÇÃo  coNmATuAL  No.  i3  DA sociEDADE  EMpRÉsÀÁii-Liü
G.E.  AUTOPEÇAS  LTDA  ME.

EGU!LSON  CARNEIRO  DA  CUNHA,  brasileir(),  natural  de  Valente,  Bama,
em  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  comerciante,   portador  da  Cart
lde"dade  nO   729.836,  expedida  pela  Secretária  de  Segurança  PÚblica  do
da  Bahia.  CPF  nO   O60.903.545-20,  e  MARIA  CONCElÇÃO  FREITAS  DA  C
bras:leira,  natural  de  Valeíite,  Bahia,  casada  em  regime  de  comunhão  pa
bens,_comerciante,   portadora  da   Carteira  de   ldentidade   nO.   1.465.439,   e

pela  Secretária  de  Segurança  Pública  do  Estado  da  Bahia,  CPF  nO   527.5
34,   ambos   residentes   e   dcmiciliados   na   Rua  Antonio   De!finc),   nO,   505,
Valente,    Bahia,    CEP,   48890.000,    únicos    sócios   componentes   da    So
Empresaria  Limítada   "G.E.  AUTO  PEÇAS  LTDA  ME".  sediada   na   Rua
Aives,  riO.   194,  Centro,  Val'e'nte,  Bahia,  CEP.  48890.000,  conforme  contrat
arquivado   na   Junta   Comercial  dc)   Estado   cla   Bahia,   sob   nO    NIRE   292OO

por   despacho   de   29.10  1973,   inscrita   no   CNPJ   sob   nO,   13.845.714/00Q
sócios  resolvem  de  comum  acoi-do  alterar o  contrato  social  mediante  as  s
cláusuias..

PR!MEIRA  -   O   Objetivo   da   sociedade   que   é   o   Comercio   varejista   de
acessórios  para  veiculos  automotores,  computadores,  materiais  de  infôr
prestação   c)e   serviços   de   representação   comercial,   passa   a   ser   o
varejista    cle    peças    e    acessórios    para    velculos    automotores,    comp
mateiiais   de   infoi.mática,   prestação   de   serviços   de   representação   co
oxigémo  gás  e  medicinal.

SEGUNDA   -   O   capital   social   que   é   de   R$110.00O,00(cento   e   dL.z
divic]idc)   em   110.000(cento   e   dez   m")   cotas,   de   R$    1,00(hum   real)   c
aimentaclo  para  R$  130  000,00(cento  etrinta  m'il  reais)  dividido  em  130.0
e  trma   mil)  cotas,  de  igual  valor  unltário,  totalmente  subscrito  e  integrali
mceda  corrente  dc)  País,  ficando  assim  distribuído  entre  os  sócios:

COTAS
SÓCIOS                                                                                          ANTS    ATUAIS          VL

EGulLSON   CAftNEI[tO  DA  CuNHA                         63.OOO      78,000          (,ft$7

MARIACONCElçAO  FREITAS  DACuNHA       47.OOO        52.000            RS

TOTA!S                                                                                                    110.OOO     13O.000           R$1

1'ERCEIF\A  -  A  integralização  das  cotas  ora  subscrita,  será  efetivada  d
forma.     EGUILSON    CA["EIRO    DA    CUNHA,     R$15.000.00(quinze    r
MARIA  CONCElÇÃO  F[tEITAS  DA  CuNHA,  R$5.OOO,00(cinco  mil  reais)

corrente do  País'.
.í``
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Continiiação

QUARTA  -  A   responsabilidade  de  cada  sóc.io  e  resmta  ao  valor  de  suas
porém todos  respondem  solidariamente  pela  integralização  do  capital socíal.

QUINTA    -  Continuam  em  vigc)r  as  demais   cláusulas  do  contrato  social,

que  não colidem  com  as  disposições  contídas  na  presente  alteração contrat

E,  por  assim  estarem  justos  e  combinados,  lavram  o  presente  instrumento
(três) vias,  para  que  produza  c)s  efeitos  legais.

Valerite.  Bahia,  29  de dezembro de 2009.

Eguílson  Carneiro  da  Cunha

J._     .t`

Prefeitura Municipal de Valente
Documento confere com o original
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ALTBRAçAO.   CONTRATUAL   -NO.    14(   DA   SOC_IEDADE EMPRES
LIMITADA G.E. AUTO PEçJIS LTDA ME.

EGUILSON CARNEIRO DA CUNIIA,  brasileiro, natural de Valente,
casado em reãme de comunhão parc.ial de bens,  comerciante, portador
Carteira de ldentidade nO. 729.836,  ezqJedida pela Secretária de Segural
Pública.    do    Estado    da    Bahia,    CPF    nO.    O60.903.545-20,    e    MA
CONCEIÇÃO FREITAS  DA CtJNEIA,  brasileira,  natural de Valente,  Bal
casada  em regime  de  comunhão  parcial  de bens,  comerciante,  portad
da  Carteira  de  ldentidade   nO.   1.465.4é9,   expedida_  pela   Secretária
Segurança  Pública  do  Estado  da  Bahia,  CPF  nO.  527.513,095-34,  am
residentes e domiciliados na_.Rua Antonio Delfino, nO.  505,  Centro, VaJ.e
Bahia,    CEP.    48890.000,    únicos..  sócios    componentes    da    Socied
Empresaria  Limitada  {'G.E.  AUTO  PEÇAS  LTDA  ME',,  sediada  na
Landulfo    Alves,    nO.    194,    Centro,    Valente,    Bahia,    CEP.    48890.0

•4 "riorme   contrato  social  arquivado  na_  Junta  Comercial  do  Bstado
Bahia,     sob     nO.     NIRE     292OO11487O,;  inscrita     no     CNPJ     sob
13.845.714/OOO1-42,   os   sõcios   resolvem   de   comum   acordo   alter
contrato sf,Çid mediante as seguintes c1àusulas :

PRIMEIRA  -  O   ca.pital  social  que  ê  de  R$130.00O,OO(cento  e  trinta
reais)  dividido  em  13O.000(cento  e  trinta riii1)  cotas,  de  R$  1,OO(hum  r
cada,   fica   a.umentado   para  R$   170..000,00(cento   e   setenta.  mil  re
dividido em  17O.000(cento e setenta mfl)  cotas de R$  1,OO cada, totalme
subscrito   e   integralizado,   em   moeda   co.rrente   do   País,   ficando   as
distribuido entre os sõcios:

sócIOS

BGUILSON CARNEIRO DA CUNHA

MARm CoNcBIçáo FREITAs
DA cuNm

T OTAIS

Pr©fsitu ra

COTAS
ANTS  ATUAIS  VLR TOT

78.OOO     98.OOOR$   98.OOO,

52.OOO    72.OOO R$   7Z.00O

1àO.OOO  17O.OOO R$17O.OOO

SEGUNI)A    -  A  integraJização  da_s  cotas,   ora  subscrita,  será  efetivada
seguinte  maneira:  EGUILSON  CARNEIRO ' DA  CUNHA,  R$20.00O,OO(

R$2O.OOO,00(vril  reais),  MARIA  CONCEIçÃO  FRBITAS  DA  çlUNIIA,
mil reais)neste ato, em mc)eda corrente o ,País.       '

Í `..,..T.'.,:... !er!:`
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TERCEIRA  - A  responsabilidade  de  cada. sõtio  e  restrita ao  vrior  de  su
cotas,   porém   todos   respondem   solidariamente   pela   integralização
capital social..                                                             ,

QUARTA   -  Continuam  em vigor as  demai:  cláusulas  do  contrato  soci
naquilo   q_ue   não   colidem   com   as   disposições   contidas   na   presen
altere\ção contrç\tual.

E, por assim estarem juslos e comlJina.dos, ]a_imm o presente instrulnen
em O3  (três) vias, para que produza os efeitc)s legais.

I

I

Valente, Bahia, 22 de Março de 2011.

;..'...

Maria Concelção Freitas da Cun

!

Prefeitura Municipal de Valer,te
Documento confere com o originai

Em              2   0    SET.   2017
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Pcças -B,itcria - Matcrial Pintum        Computadorcs ePeças em geral

Rlm 1.«"d"l,o AlveJs,  191 - Cüitro - ylah."Ie- Bnllla - CEP..Jíl890-OOO - "eft"c:  q5) 3263-ZJ2l
CNPJ:  l3_84S.714/I)ÍJO I42  - liISC. ÊS"DÜAl,: 0].62J.708 JMl}

Pregão  Presencial  NO O8-042/2017
Processo Administrativo NO 31 0/2017

ANEXO  ll

CARTA DE APRESENTAçÂO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃ

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura Municipal de Valente-Ba.
Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no  Edital,  estamos  encaminhando toda  a  documentaçã
habilitação  jurídica,   qualificação   técnica,   qualificação   econômico-fínanceira   e   regu
conforme determinado no item Vl - HABILITAÇÃO do referido edital.

Valente-BA, 20 de setembro de 2017.

:Lr€it?it?
G.  E. AUTO  PEÇAS  LTDA ME

CNPJ  13.845.714/000142
Eguilson Carneiro da Cunha

CF)F:  060.9O3.545-20

necessãria à
aridade   fiscal,
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Peças - Bateria - MntcriaJ PÍntum        Computadores e Pcças cm geml

R"i I_"I"lliy'o AJrcs, 1 9J - Ce"tro - V]ale"íe - Bahi" - CEl': J8890-nOO - "ci,one: PS) 32ó3-2 l]l
c=NpJ:  i3_84s.7 i4/Í)00I4 2  - i,NsC. ESrADljAl_: u3.62J.7os iME

Pregão Presencial NO O8-042/2017
Processo Administrativo NO 31 0/2017

ANEXO VllI

DECLARAçÃO DE MICROEMPRSA/EMPRESA DE PEQUENO PORT

A Comissão  Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba_

A  Empresa  G.E  AUTO  PEÇAS  LTDA,  estabelecida  na  RUA  LANDULFO  ALVES,  NO
VALENTE-BA,    CEP   48.890-000,    pessoa   jurídica   de   direito   privado,    inscrita   no
13.845.714/000142,  neste  ato  representada  pelo  SrO  EGUILSON  CARNEIRO  DA  CU
da Carteira de ldentidade nO  OO729826-91,  SSP/BA,  devidamente inscrito com o CPF n
20,  no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR  para  os  devidos  fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  leÍ,   se
sanções  e  multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que  a  empresa  acima  se  encont
nos  termos  da  Lei  Complementar  nO  123/06  de  14/12/2006,  que  trata  do  Regime  da
MÍcroempresa/Empresa  de  Pequeno  Porte  estando  apta,   portanto  a  sua  partícipaç
PresenciaI  NO O8-042/2017 e  Processo Administrativo  NO 310/2017, junto  ao  Municí
Ba.

Valente-BA, 20 de setembro de 2017_

.,.xâS
G.  E. AUTO  PEÇAS  LTDA ME

CNPJ  13.845.714/0001-42
Eguilson  Carneiro da  Cunha

CPF:  06O.903.545-20

®

94,  CENTRO,
NPJ    sob    no
HA,  portador
O60.9O3.545-

prejuízo  das
a  enquadrada
Empresas de
o  no  Pregão
io de Valente-

•.'.     l:.      `.l.
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PREFEll-uRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba

cNPJ  -  13.845.896/0001-51

PROPOSTAS,DE  PREÇO

08-042/2017

OXIGÍNIO  MEDICINAL
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Pregão PresenciaI NO o8_o42/2oi7
Processo Administrativo No 3i o/2oi7

ANEXO  IV

PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Objeto:   Eventual   contratação  de  empresa   para   recarga  de  oxigênio   medicinal  p
Unidades  Básicas de Saúde e ambulâncias do  município de Valente-BA,  conforme es
constantes no edital e seus anexos.

ra  uso  nas
ecificações

DESCRIÇÂO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Recar adeoxi ênio  medicinal de 10  m3 R$      298,00 R$     32.780,00
Recar adeoxÍ énio  medicinal de s  m3 R$       221,00 R$     35.360,00
Recar adeoxi ênio  medicinal de  l,5  m3 R$       109,00 $     15.260,00

TOTAL GERAL $     83.400,00

Declaramos  expressamente  que  nos  preços  propostos  estão  incluídos,  além  do  lucr
despesas  e  custos,   como  por  exemplo:  transportes,  tributos  de  qualquer  natureza
despesas, diretas ou indiretas,  relacionadas com a execução do objeto da presente licit

PRAZO  DE EXECUÇÃO  DO OBJETO:  Conforme Edital.
CONDlÇÕES  DE PAGAMENTO:  Conforme Edital.

Valente-BA, 20 de setembro de 2017.

G.  E.AUTO  P

C}.. -í<
L®

ECASLTDAI   E
CNPJ  13.845.714/0001-42
Eguilson Carneiro da Cunha

CPF:  060.903.545-20

todas  as
todas  as



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-5l

HABI LITAÇÃO

08-042/2017

OXIGÍNIO  MEDICINAL

l-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO  DE  INSCf"ÇÃO

1 3.845.714/OOO142
MATRIZ

O

COMPROVANTE DE  INSCRlÇÃO  E  DE SITUAçÃO
CAD ASTRAL

DATA DE A

O8/11/1 9

NOME EMPRESARIAL

G  E AUTO PECAS  LTDA- ME

TÍTULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME  DE  FANTASIA)

DIDI  PECAS

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DA ATMDADE  ECONÔMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÔDIGO  E  OESCRlçÂO  DAS Al-MDADES  ECONÔMICAS  SECuNDÁRIAS

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agen[es do comércio tle instrumentos e materiais odonto-m
46.45-1-01  - Comércio atacadista de instrumentos e materiais  para uso médico, cirúrgico,  hospitalar e
47.51-2-01  - Comércio varejista especialjzado de equipamentos e suprimentos  de informática

dico-hospitalares
de laboratórios

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DA  NATuREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária  Limitada

LOGRADOURO

[t LANDULFO ALVES

BAlftRO/DISTRITO

VALENTE

EN DEREçO  ELETRÔNICO

al ban@sertao.net

MUNICIPlO

VALENTE

ENTE  FEDERATIVO  RESPONSÀVEL (EFR)

SITUAçAO  CADASTRAL

A:TrN A O 5/0 3/20 0
AÇÃO  CADASTRAL

MOTIVO  DE  SITUAçÃO  CADASTRAL

SITUAÇÃO  ES P ECIAL DATA  DA SIT AçÃO  ESP ECIAL

Aprovado  pela lnstrução  Normativa RFB  nO  1.634,  de O6 de maio de 2016.

Emmdo no dia 21/09/2017 às 11:12:59  (data e  hora de Brasília),

ioJ....

Página:  1/1
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PREFEITURA     MuNICIPAL  DEVALENTE
SECRETAfilA  MuNICIPAL  DE  ADMIMSTRAçÀO  E  FAZEND/

DEPARTAMENTO  MuNICIPAL  DE  TRIBuTO:

fl

-\

Ê[HN D[fRÀ
LICENCA  PARA  FuNCIONAMENTC

;Ou   CLtJ-R:['uIÜí               ,---    ,Nsc   MuNiclpAL      _     --    ArlOEXERCICIC)

2S.lJ2             ____,.L        OOO70/2001                                2m7

_  J\lEL,1FJ,  +

G.E  AuTO  PECAS  LTDAME

r

13_845  714/0001-42
-----   --,7F   -   ----l

TANDULFO  ALVES
•    CASA

l    48890000

r__        _    _     _____       _

riL.r,f   ÍA,UAS,A

DIDI  PECAS

tiiutiii=\u      --

VALENTE

03.624.7OSME

`

l",SC_ :S_T. -l

02  04                   PEçAS  E  ACESSORIO  PARA VEICULOS  AUTOMOTOFtES

--     ---  -------  ---  --     ATwiDAo[pRir.CiPAL              --   -  --    ----            -          -i
l

iS3o-?,,Oi         Co"iorcio  por  aiacado  dp  r)eças  eacessórios  novos  para  veiculos
_     ___  _    ___  _________J__l

rN]uAr,TO   SA"SrAZEF!  AS   [XiGl:NCiAS    DA  LEGISLAçÀO  Eh.  \,iGOR,  PAR/

FuNCIONAMENTO  NOS  SEGUINTES  HORARIOS

Á, ;u1.ã,:,ó,ó,í sl                  r-DAS  O8:00
•    À    \                  (          ,t,\>itii\   IxAi,i,u,i                         t    r,.,u,       ,`.L,,.,,OÀ[:,Í    r   ^(r``S(

L.,..   `L.:   Í+`r;,    v,+,)L`..h`       .                                                        ,r,r   :    ,\T,`   '   F    .,ÍrlCIMFNTO

---            ^T^   -IE  \'FN("EVT'       ------+

31/12/2017

i)L>\,,    ri           lr.iLil

t            I     \Í<lL)

?34T:^,±1]

Prefeitura Municipal de Va!c". J
Documento coníere com o orig"iai
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AI,TERAcÃO CONmATUAL NO i5 DÀ SOCIEDÁDE G. E. AuTo pEc
LTDA ME

cnmJ no i3.84s.7i4/oooi_42

EGUH_SON  CARNEIRO  DA  CUNLIA  nacionalidade  BRASIIERA,  nascid
Io/o4/i947,  CASADO  em  COMmnIÃO  PARCIAL  DE  BENS,  COnffRC
CpF  nO O6o.903.545-20,  CARTEIRA DE IDENTDADE  nO  729836,  órgão  expe
SSP - BA, residente e domíciliado no(a)   RUA AF"OhHO I)EI,FNO ARAUJO,
cENIRo, vAIJEhm, BA, CEp 4889oooo, BRASn.

MARIA CONCEIÇÃO FREITAS DA CuHIA nacionalidade BRASH_ERA. na
em  24/08/l953,  casada  em  COhflJNIIÃO  l'ARCIAL DE  BENS,  COhflRCI
CPF nO  527,513.095-34_  CARTEmA DE IDENlmADE nO  i465439,  órgão ex
SSP - BA, residente e domici]iado no(a)   RUA ANTONrO I)ELFINO ARAUJO,
cENTRo, vAIEnm, BA, CEP 48890Ooo, BRAsH,.

Sócios  da Sociedade Limitada de nome empresarial G.  E.  AUTO PECAS  LTD
registrada lega]mente pc}r contrato social devídamente arquivado  nesta Junta Coln
do Estado  da Bahia,  sob }HRE nO 292001 14870,  com  sede Rua Landulfo Alves.
Centro  Valente, BA,  CEP  48.890-00O,  devidamente  inscrita no  Cadastro  Nacio
Pessoa JurídicaMff  sob  o nO  13.845.714/OOO142,  deliberam de pleno  e comum a
ajustaJem a presente alteração contmtua],  noglte-rmos da Lei nO  10.406/ 2OO2, m
as condições estabelecidas nas c1áusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a te: o seguinte objeto:
coMÉRclo A vAREJO DE PEÇAs E ACEssoR[OS NOvos pARA imícT
AuTOMOTORES,     COMÉRCIO     ATACADlsTA    DE     nTsTRuMENTo
MATERIAls    pARA    uSO    MÉDlcQ    CmÚRGlcc),    HosprrALAR   E
LABoRATÓmos,    REpRESENTAnrrEs    COMERcIAIS    E    AGENTEs
coMÉRclo    DE    niisTRiJMEnuOS    E    hnTERIAls    oDoNTo-n

O

HOSPITALARES,         COMÉRCIO         VAREJISTA        ESPECIALEADO
EQumAMENTos E stJpRIMENTos DE INFoRMÁTlcA.

•   CNAEFISCAL

4530-7/03 - colnércio a varejo de peças e acessóI.ios novos paríi vcículos
automotores
4618-4/02 - representantes comerciaís e agentes do comércio de instrlimentos
materiais odonto-médico-hospitalares
4645-1/01 - comércio atacadísta de ínstrumentos e materiaís para uso médico
ciTúT.gico, hospitalar c de [aboratórios

7.  éà22ãõ7

-------             -     -<±_

.Â=1B
JuCEB

Certifico  o  Registro sob  o nO  97686544  em  O8/08/2017
Protocolo  17401 91 14 de  O8/08/2017
Nome  da  empresa  G.  E. AUTO  PECAS  LTDA  ME  NIRE 29200114870
Este documento  pode  servenficado  em  http://regin.juceb_ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUME
Chancela  157101 10O572324
Esta  cópia foi  autenticada digitalmente e  assinada  em  O9/08/201 7

por Hélio  Poriela  Ramos - Secretário  Geral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAI, NO 15 DA SOCHI)ADE G_ E. AUTO PEC
LTDA ME

CNPJ nO 13.84S_714/0001-42
4751-2/01 - comércio vat,ejista especializado em equipamentos e suprimentos d
]_nformática

DA RATmICAÇÃO E FoRo

CLÁUStJI,A  SEGtJNI)A_  O  forc)  para  o  exercício  e  o  cimprimento  dos  direi
obrigações resu]tantes do contraío socia] permanece VALENTE-BAIHA.

CLÀÜSÜL^   FERCE"^.   Às   Ctàus®\\\s   e   oondições   estz±be\e,o\Óas   em   t\t
arquivados  e  que  n-ao  foram  expressamente  modificadas por  esta alteração  conti
em vigc)r.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

VAI.ENTE-BAIÍIA, 4 de agosto de 20I 7.

`/Í3pceefàçn OaJ?Ç,,JA c& OJ2_.,fl4
LSON  CARNEIF!O DA CUNHA

CF)F: ffiO.903_st5-20

`l_r., JUNTA COMERCIAL DO  ESTADO  DA Í
CERTIFICO O  REGISTRO-EM:     08/O8/2017  SOB  NO:  976B6544"€£€pm.t_io: "/4019m' D:::/0_#Z Ç?tiçà''
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AI,TERAçAo-   coNTRATuAI,  -No.    i4_  DA  socmDADE riMpREs
LnmTADA G.E. AÜTO pEçAs LTDA ME..

EGUILSON  CARNEIRO DA  CUNIIA,  brasileiro,  na.tural de Valente,  B
casado em regime de comunhão parciaJ_ de bens,  comerciante,  portadc)
Carteii-a de ldentidade nO. 729.836, ezpedida pela Secretária de Segur
Pública    do    Estado    da.    Bahia,    CPF    nO.    06O.9O3.545-20,    e
CONCEIÇAO FREITAS  DA CIJNIIA,  brasileira,  natural de Valente,  B
casada  em  regime  de  comunhão  parcial  de bens,  comerciante,  porta_
da  Carteira   de   ldentidade   nO.    1.465.439,   expedida  pela   Secretári
Segurança  Pública  do  Estado  da  Bahia,  CPF  nO.  527.513.095-34,
residentes e domiciliados na.Rua Antonio Delfino, nO. 505, Centro, Va1
BaJria,    CEP.    48890.000,    úniços,.  sócios    componentes    da    Socie
Bmpresaria  Limitada  «G.E.  AUTO  PEçA§  I,TDA  ME'',   sediada  na
Landulfo    Alves,    nO.    194,    Centro,    Valente,    Bahia,    CEP.    48890.

•  conforme  contrato   social  alquivado  na  Junta  Comercial  do  Estad
Bahia,     sob     nO.     NIRE     29200114870,:  inscrita    no     CNPJ     sob
l3.845.714/OOO1-42,   os   sócios   resolveri   de   comum   acordo   alter
contrato s.8ÇiaJ mediante as seguintes c1àusulas:

PRIMEIRA  -  O   capitaJ.  sociaJ.  que  é  de  R$130.000,00(cento  e  trint
reais)  dividido  em  130,000(cento  e trinta mil)  cotas,  de  R$  1,00(hum
cada,   fica   aumentado   para  R$    170_000,OO(cento   e   setenta  mil
dividido em 17O.000(cento e setenta mi1)  cótas de R$  1,00 ca.da, total
subscrito   e   integralizado,   em   moeda   co+rente   do   País,   ficando
distribuido entre os sócios:

sócIOS

EGÜILSON GAFtNEIRO DA CUNIIA

MARIA CONCEICÀO FREITAS
DA cuNm

T OTAIS

COTAS
ANTS  ATUAIS   VLRT

78.OOO     98.OOOR$   98.OO

5Z.OOO     72.OOO  R$   7'2.O

1áO.OOO  17O.OOO  R$17O.O

SEGUNDA    -  A  integralização  da_s  cc)tas    ora  subscrita,  será_  efetiva
R$20.OOO)OO

mfl_  reais),   MARIA  CONCEIçÂO  F'REITAS  I)A  C`UNIIA,   R$2O.OOO,O
seguinte  mmeira:  EGUILSON  CARNEIRO ' DA  CUNIIA,

mfl reais)neste ato, em moeda corrente o Pais.
//

•hn11®ü-L            ®      eo\oet`e#_.O,ft\\t.:

Co ntl
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(vinte
(vinte
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Contbuação...

TERCEIRA  -  A responsabilídade  de  cada só,cio  e  restrita ao valor  de  s
cotas,   porém   todos   respondem   solidariariente   pela   integralização
capital social..                                                             ,

QUARTA    -  Continuam  em vigor  as  clemais  c1àusulas  do  contrato  soc
naquilo   que   não    colidem   com   as   disposições   contidas   na   prese
alteI-ação contratual.

E,  por assim estarem justos e comlJina_dos, ]a_vram o presenLe instrumc
em O3  (ti-ês) vias, para que produza os efeitos legais.

!

Valente, Bahla, 22 de Março de 2011.

Maria Conceição Freitas da Cu

l

1tO

ri   -T    `L`



ALTERAÇÃO  CON"ATUAL  NO.  12  DA  SOCIEDADE  EMPRESAR
G.E.  AuTO  PEÇAS  LTDA  ME.

EGUILSON  CAftNEIRO  DA  CUNHA.  bras"eiro,  natural  de  Valente,
em   regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  comerciame.   portador
ldentidade  nO   729  836,  expedida  pela  Secretària  de  Segurança  Pú
da  Bahia,  CPF  nO   O60.903  545-20,  e  MARIA  CONCElÇÂO  FREIT
bi.asileira,  natural  de.Valente.  Bahia.  casada  em  regme  de  comu
bens,   comercianle,   poíiadc)ra  da   Carteira   de   ldentidade   nO    1  46
íie!a  Secíelária  cle  Segurança  ['i'Jblica  do  Estado  da  Bahia.  CPF  n
34,   ambos   res!dentes   e   domiciliados   na
Vqlenle,    Baha.    Cep    48890000     i'inicos
r-mpresana   Limilada   "G.E  AUTO   PEÇAS
^lves,   194.   centro,   Valente,   Bama.   Cep
arqu'ivadc)   na   Junta   Comercial  do   Estado

r)or   despacho   de   29.10  1973.   inscrita   no
sóclos  resolvem  de  com"m  acordo  alterar
(;iaiis"ias

Rua   Antonic)   Delfino

sócios    compon(?ntr";
LTDA   ME"    sediada   n
48890  OOO,   conforme

da   Bahia,   sob   nO     NIR
CNPJ   sob   no    i3845

c)  contratÍ)  social    media

PRIMEIRA  -  O   capital  social  qii(:  é  de.R$80000.00(oitenta   mil   r

80000(oilenta   mil)   cotas,   de   R$   1.00(huni   i.eal)   cada     fica   aiJm
1.lO  OOO.00  (cento  e  dez  mil  reais)  clividido  em   110  000(cer\to  L.  d
lgual   valor   unitáric),    totalmente   subscrito   e   íntegralizado.    neste
c.orreo(e  (Jo  Pais,  ficando  assim  dlstnbuido  entre  os  sócios

SOCIOS                                                                                             ANTS         ATuAI

EGulLSON  CARNEIRO  DA  CuNHA                           48.0[)0         63.  00

MARIACONCElçÃOFREITASDAC.UNHA          32.000          47_OO

TOTAIS                                                                                                       80.000       110.00O

SEGUNDA        A  mlegi.alizaçáí)  dí-is  cc)tas  ora  s\Jbscrda.  será  etel
forma:     EGUILSON    CARNEIRO    DA    CUNHA,    ft$15000.00(q
MARIA  CONCE)ÇAO  FREITAS  DA  CUNHA    RSir)OOO.00(riiJin
a\o  em  moeda  corrente  do  Pais.

-_-_-__-      _---    --_-     :_:-_:---_

lA  LIMITADA

Bahia.  casado
a  Carteira  de
Iica  do  Eslado
S  DA  CUNHA,
hão  parcial  de

_439,   expedida
527  513  095-

o     505.   centro'

(ia     Soc.iedarie
Riia   Laíi(julío

cc)n\raio    social

2.92001 148701

14/0001-42    os
iie  as  segi"nies

ais)  dlvidido  em

enlado  _para   RS\
z  mlI)  cotas,  de
ato   em   moc,da

VLR  TOTAL

R$  63.000,OO

R$  47.OOO,00

R$110.000,OO

vac!a  da  se(ji"n\e
i"nze    mll    íeals),
e  mii  reals)    nesia



Continuação

TERCEIRA  -  A  respo,isal)ll;darle  ,Je  (aUa  sóclo  e  restrita  ao  val

porém  todos  respondem  soliciariamente  pLla  mtegralização  do  ca

QUARTA         -   Continuam   em   vigor   as   demais   cláusulas   do
aiterações    contratuais  posteríores,  naquilo  que  não  coliclem  co
contidas  na  presente  alteraçáo  contratual

[-.  poi,  assim  estarem  jusios  e  combinados,  lavram  o  presente  iÍ
(três)  vias   e  assinam  juntarnente  com   duas   testernunhas.   par
efeiios  legais

\      +

Valente,  Bahia,  01  de  Setembro  de  2007.

- /        jr.l

Egu"son  Carneiro  da  Cunha

TESTEMUNHAS:

_Nome:  ÃT5i
r; oTE3iii; á' '_é_ui-m i r:-; si'iTfró

RG,       :  1,533_62O-SSP-BA

'..:!

.            J L._.L_-  -L-L_,
Maria  Conceição

ri_o m-e :_'A n to
RG.     :    826.8

Ju(.ri,A  coM[RC.iAi.  DO  Esi.^oo  DA  BAhiiA
r._.-                         i                     "t,...\.,        ;:,,,Üt,,:Ji;i)T   !_t()ií   i\       ,J.."i.
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ontrato   social   e
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striJment()  em   O3

que  produza  os

J.iL-   L...l.:..  :`í.   ,-l.`'
reitas  da  Cunha

rreir:  Ja  5i1_va
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ALTERAÇÃO  CON"ATUAL  NO.  13  DA  SOCIEDADE  EMPRÉSÀÁli-LI
G.E.AuTOPEÇAS  LTDA  ME.

EGUILSON  CARNEIRO  DA  CUNHA,  bras"eirc),  natural  de  Valente,  Bama
em  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  cc)merciante,  portador  da  Ca
ldentidade  nO.  729.836,  expedida  pela  Secretária  de  Segurança  PÚblica  d
da  Bahia,  CPF  nO.  060.903.545-20,  e  MAftlA  CONCElÇÃO  FREITAS  DA
bras:leira,   natural  de  Valente,  Bahia,  casada  em  regime  de  comunháo
bens,.comerciante,   portadora  da   Carteira  de   ldentidade   nO.   1.465.439,

pela  Secretária  de  Segurança  Pública  do  Estado  da  Bahia,  CPF  nO.  527
34,   ambos   residentes   e   domic'iliados   na   Rua   Antonio   Delfino,   nO.   50
Valente,    Bahia,    CEP.   48890.000,    únicos    sócios   componentes    da
Empresaria  Limitada   "G.E.  AUTO  PE_ÇAS  LTDA  ME",  sediada   na   Rua
Alves,  nO.   194,  Centro,  Val'e'nte,  Bahia,  CEP.  48890.000,  confc"me  cont
arquivado   na   Junta   Comercial  do   Estado   cla   Bahia,   sob   nO    NIRE   292

por  despacho   de   29.10  19-/3.   inscrita   no   CNPJ   sob   nO.   13.845.714/0
sócios  resolvem  de  comum  acordo  alterar o  contrato  social  mediarite  as
cláusuias:

P[\lMEIRA  -   O   Objetivo   da   sociedade   que   é   o   Comercio   varejista   d
acessórios  para  veículos  automotores,  computadores,   materiais  de  inf
prest.ação   de   serviços   cle   representação   comercial.   passa   a   ser   o
varej'!sta    o'e    peças    e    acessórios    para    veiculos    automotores,    -com
m.aleriais   de   infoimática,   prestaçáo   de   serviçc)s   de   representação   c
oxigênio  gàs  e  medicinal.

SEGUNDA   -   O   capital   soclal   que   é   de   R$110.000,00(cento   e   dez
diviclido   em   110.000(cento   e   dez   mil)   cotas.   de   R$    1,00(hum   real)
aumentado  para  R$  130  000,00(cento  e  trinta  mil  reais)  dividido  em  13
e  trinta   mi!)  cotas,  de  igual  valor  unitário,  totalmente  subscrito  e  integr
moeda  corrente  do  País.  ficando  assim distribuído  entre  os  sócios:

COTAS
SÓCIOS                                                                                        ANTS    ATuAIS          V

EGUILSON    CAftNEIRO  DA  CuNHA                          63.OOO       78.OOO

MARIACONCElÇÂOFREITASDACUNHA       47.000       52.000

TOTAIS                                                                                                   110_000     13O.00O          R

TERCEIRA  -  A  Íntegralização  das  cotas  ora  subscrita.  será  efetivada
Íomia:     EGUILSON     CA[tNEIRO     DA    CUNHA,     R$15.000,00(quir\z
MARIA  CONCElÇÃO  F[tEITAS  DA  CUNHA,  R$5.000,00(cinco  mil  re
em moeda  corrente do País'.'

j=' _, -,.j:_

® _t :i.\--,....\.\,.\\i.t..,.....\.\.:.,.t..,....\r..\: :t,,,\'.i\'. :.':-::::--.  -_-=- = --:---  --:: -----
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Mt"icipa[
pregoetrO

FTADA

casado
eira  de
Estado

CUNHA)
arcial  de
xpedida

513.O95-

Centro,
ociedade
Landulfo
to  social

0114870'
142,  os

seguintes

PeçaS   e
rmática.  e
Comércio

putadores
mercial   e

mil    reais)

cada,   fitca
.OOO(cento

lizado,  em

LR TOTAL

$78.000100

$52.ooo,oo

130.000,OO

da  segum.e
mil     reais),

is)  nes(e  ato

Continua...
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Continuação

QUARTA  -  A   responsabilidade  de  cada  sócio  e   restrita   ao  valor  de  sua
porém  todos  respondem  solidariamente  pela  integralização  do  capital soci

QUINTA    -  Cc)ntinuam  em  vigor  as   clemais   cláusulas   do   contrato   soc'ial,

que  não colidem  com  as  disposições  contidas  na  presente  alteração contr

E,  por  assim  estarem justos  e  combinados.  lavram  o  presente  instrument

(três)  vias,  para  que  produza  os  efeftos  legais.

Valerite.  Bahia,  29  de dezembro de 2009.

Eguilson  Carneiro da Cunha

O

cotasi
l,

naquiio
tiiais.

em  O3

-    Maria Conceição  Freitas da

Junta  Comercia"o  Estado  da  Bah\a

ERTIFICO O REGtSíRO EM OB/O2/2" Na 96979307
.imí`io.  io/o39762.O. de O8íO2/2O:10+À      _--tiÍ!%k£%s
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ALTERA AS  LTDA
_ME

t

EGUILSON  CARNEIRO  DA  CUNHA,  brasileiro,  natural  de  Valent
em  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  comerciante,  portador
ldentidade  nO  729.836,  expedida  pela Secretária  de  Segurança  Pú
da  Bahia,  CPF  nO  O60.903.545-20  e  MARIA  CONCElÇAO  FREIT
brasileira,   natural  de  Valente-Bahia,  casadâJ em  regirie  de  cor@P
bens,   comerciante,   pc)rtadora  da  Carteira  de  ldentidade   nO   1.46
pela  Secretâria  de  Segurança  Pública  do  Estado  da  Bahia,  CPF
3Pãl: aSme ::estâr::i.dde6ntSeesgeu rdaon::ci?Ídb:CsaadROu::ianioO#g Delfino,  505,
Bahia,   CEP,.   48890-OOO,   únicos  sócios  componentes   da   empre
PEÇAS   LTPA  -  ME",   sediada  na  rua  Landulfo  Alves,   nO   194,
Bahia,   CEP:  48890-'000i  conforme  contrato  sociàl  arquivado  na
do  Estado  da   Bahia,   sob  nO  MRE:   2920o114870,   por
inscrita   no   CNPJ   sob   nO   18.845.714/0001-42,   os   sÓ't!H)s   resol
acordo  alterar  e  consolidar  o  Contrato  Social  'da  alud
seguintes cláusulas:

PRIMEIRA -  O  capital  social  que  é  de  R$  50.000,00(cinquenta

em  50_000(ciriquenta  m")cotas,  de  R$1,00(hum  real)cada,  fica  au
60.000,OO(sessenta  mil  reais)dividídc)  em  60.000(sessenta  mil)cot
unitário,  totalmente  subscrito  e  integralízado,  em  moeda  corrente
assim dlstribuído entre os sócios:

C OTAS
ANTS.  ATUAIS

-Bama,  casado
da  Carteira  de

s j DA¥`.õ1

439,  expedida
o  527.513.O95-

entro,  Valente-
a   "G.E.   AUTO
entro,  Valente-
unta  Comercial
ds   29.10.1973l
em   de   comum
a,   mediante  as

il  rea'is),  dividído
entado para  RS
s,  de  igual  valor
do  País,  ficando

ALOR TOTAL
EGuILSC)N  CARNEIRO  DA.CuNHA                        30.000
MARIA CONCEl

36_000
ÃO  FREITAS  DACUNHA.     20.000   24.000

36.000, 0Ü*__'

24.000
TOTA'l S .c  50.000  €0.000 60.000 00'      '

SEGUNDA - A Íntegralização  das cotas  ora subscritas,  será efe
forma:  EGUILSON  CARNEIRO  DA CUNHA,  R$  6.000,00(seis  m/
CONCEIÇÃO  FREITAS  DA  CUNHA,   R$  4.00O,OO(quartc)  mil  re
moç.da corrente do  País.

TERCEIRA -  A
/

responsa'bilidade  de  cada  sóclo  é  restrita  ao va
porém  todos  respondem  solidariamente  pela  integrallzação  do
termos  do  artigo  1.052  do  CÓcligo Civil  de 2002.

Com   as   modificações  ,ocorridas   no   presente   instrumento,   fi
Contrato  Social  cla  empresa,  que  passa  a  vjgorar  mediante#

disposições em contrário:

dJJÊJ+.lpa\ deu

Oocumento coriere com o o
l'  \+\~\`'_`--

E%,";;,Í#1;t

Pregoeiro Munici

vada da seguinte
l  reais)  e   MARIÁ
is),  neste  ato  em

or  de  suas cotas,`apital  social,   nos
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Continuação da alteração ContratuaI
G.E. Auto Peças  Ltda    Me.

TERCEIRA   -A

da sociedade EmpfesaTia

responsabilidade de  cada sócio  e  restrita  ao valos  de  su
porem todos  respondem  solidariamente  pela  integralização do  capital  soci

QUARTA - Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato social,  na
que não colidem com as disposições contidas no  presente instrumento.

E,  por  assim  estarem justos  e  combinados,  lavram  o  presente  instrument
(três)  vias  e  assinam  juntamente  com  duas  testemunhas,   para  que  pr
efeitos  legais.

Valente-Bahia,   27   de Setembro  de 2005

Eguilson  Carneiró da Cunha

TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de Valente
Documento coníere com o origilial

Em             ?  o   sET.  !8ir

;- :- j---=-:;::=:-=::_
Prc.giie i i.o  Mu"icipal

0_.À _JstL-.

s co\as,

uilo

em  O3
duza  os

Maria Conceição  Freitas da

Nome:  Anto Ferreira da
RG.  NO  826_803-SSP-BA

l Jç%cgBJ;UâN:f£cC9o:6:4ER6!gC!sATLRoD?I,Í S :â/?o?,2Doê5BAH I A

Protocolo:   05/253747-1

Empresa':29    2    0011487    0
c      i:      ^i.i,.   ":,.,^.:   :_Tnà   qF

-. - .__~-_ -_., -'-.
i ^rAyi_Ti E  po>;oE  FiLHci

SECRL i Artlo-(=J=RAi

Cunha



ALTERAçÃO  CONTFtATuAL  NO  11   DA  SOCIEDADE  EMPRESARIA    LI
G.E.AuTO  PEÇAS  LTDA   ME_

EGUILSON  CARNEIRO  DA  CUNHA,  bras"eiro,  natural  de  Valente,  Bahi
em  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  comerciante,  poriador  da  C
ldentidade  nO  729.836,  expedida  pela  Secretária  de  Segurança  Pública
da  Bãhia,   CPF   nO  O60.903.545-20,   MARIA  CONCElÇAO   FREITAS   DA
brasileira,  natural  de  Valente,  Bahia,  casada  em  regime  de  comunhão
bens,   comerciante,   portà.dçra   da   Carteira   de   ldentidade   nO   1  4ô5 439,
pela  Secretária  cle  Segurança  Pública  do  Estado  da  Bahia.  CPF   nO  52
34.   ambos   residentes   e   domiciliados   a   rua   Antonio   Delfino,   nO   505,   c

e

Valente,    Bahia,    Cep.    48890.000,    Únicos    sócios    componentes    da
Empresaria  Limitada  "G.E.  AUTO  PEÇAS  LTDA  -  ME",  sediada  na  ru
Alves,   nO  194,   centro,  Valente,   Bahia,.Cep    48890.000.  conforme  cont
arquivaclo   na   Junta   Comercial  do   Estado  da   Bahia,   sob   nO   Nlf?E:   292

por  despacho   de   29.10.1973,   tnscrita   no   CNPJ   sob   nO   13.845.714/0
sócios  resolvem  de  comum  ac.ordo  alterar o  contrato  social.  mediante  as
ciáusulas.

PRIMEl[tA O  capital  social  que  é  de  R$  60.000,00(sessenta  mil  feai
•,   em   60.000(sessenta   mil)cotas,   de   R$1,00(hum   real)cada.   fica   aime

R$80 000,00(oitenta  mil  reais)dMdido  em  80.000(oitenta  mil)cotas,  de
unitário.   totalmente   subscrito   e   integrali7_ado,   neste   ato   em   moeda   c

pais.  ficando  assim  distríbuído  entre  c)s  sócios:

socios
COTAS

ANTS.   ATUAIS     VAL

l1.AOÀ

casado
rteira  de
o  Estado
CUNHA'

arcial  de
expedida
513.095-
ntro.   em
oci'edade
Landulfo

ato  social
01  14870.

01-42,   os
seguintes

),   dividido
tado   para
igual   valor

rrenle   do

R TOTAL

EGulLSON  CAFINEIRO  DA  CUNHA                       36.000         48.OOO           R

MARIACONCElçÃO  FREITAS  DACuNHA      24.00O       32.000            R

TC)TAIS:                                                                                                    60.OOO          80.00O            [\

-  A  integralização  das  cotas  ora  subscrita.  será  efetivada
EIRO  DA  CUNHA,  R$12.,000,00(doze  mil  re

48.OOO,00

32.000,00

8O.00O,00

SEGuNDA
Íõrma.  EGulLSON  õARN
CONCElÇAO   FREITAS   DA   CUNHA   [t$8.000,00(oito   mil   reais),   r\
moeda  corrente  do  Pais.

DP£íeUnr!a:?n:í!C::Pc?a!;?Voôrilgei#a_eÍ      ,,,                                   ¢                                   \

&#tu€y:o g%
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Continuação...

CONSOLIDAC;ÂO

EGUILSON  CARNEIRO  DA  CUNHA  brasileiro,  natural  de  Valente-Ba
em  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,   comerciante,   portador  da
lclentidade  nO  729.836,   expedida  pela  Secretária  de  Segurança   Pública
da    Bahla,    CPF    nO   O60.903.545-20   e   MA.RIA   DA   CONCElçÃO    FR
CUNHA   brasileira,   natural   de   Valente-Bahia,   casada   em   regime   de

parcial  de  bens,   comerciante,   portadora  da  Carteira  de  ldentidade  nO
expedlda   pela   Secretária   de   Segurança   Pi'iblica   do   Estado   da   Bahi
527.513.095-04.    ambos   residentes   e   domiciliados   a   Rua   Antc)nio   D
centrc),  Valente-Bahia,   CEP:  48890-000,   únicos  sócios  componentes  c]
"G.E.  AUTO  PEÇAS  LTDA    -  ME",  conforme  Contrato  Soclal  arquivad

Comercial   do   Estado   da,Bahia,   sob   nO   NIRE:   29200114870,   por   de
29.10.1973,  inscrita  no  CNPJ  sob  nO  13.845.714/OOO1-42.

PRIMEIRA  -  A  sociedade gira  sob  a  denominação  social  de  "G.E,AU
LTDA  -  ME",  sediada  na  rua  Landulfo  Alves,  nO  194,  centrcL  Valente-B
48890-000,  ficando  eleito  o  foro  desta  Comarca,   pal.a  qualquer  ação  t

presente instrumento.

SEGuNDA  - O  objetivo  da  sociedade  é:  Comercio  varejísta  de  peças  e
para  veículos  automotores,  computadores,  materials  de  informátíca  e,pr
seiviços  de  representação  comercial.

ia,  casado
arteíra  de
do  Estado
lTAS   DA

comunhão
1.465.439l

CPF.    no

lfinot    505i

empresa
na  Junta

pachc)   de

O  PEÇAS
hia,  CEP
ndada  no

cessórios
stação de

IEBiCiEEA  -  O  capital  social  é  de  R$6o.00o,00(sessenta  mil  reais),  ci
60000(sessenta    miI)cotas,    de    [tStOO(hum    real)cada,    totalmente    s
megralizado,  em  moeda corrente do  País,  assim distribuída entre os só

SOCIOS:                                                                                         COTAS:                      VAL

Ividido   em

bscrito    e

R  TOTAL
EGuLSON  CARNEIRO  DA  CuNHA                           36.000
MARIA  CONCEl AO  FREITAS  DA  CUNHA           24.000

6.000,00
4.OOO

TOTAIS                                                                                                       60.OOO 0.OOO

_QUARTA  -  A  responsabilidade  de  cada  sóc'io  é  restrita  ao  valor  de  s
porém  todos  respondem   solidariamente  pela  integralização  do  capital
termos  do  artigo  1  052  do  código  civil  de  2002.

£!JjJJ![l4_-   As  colas  cla  sociedade  são  indMsi'veis  e  não  poderão  ser
transferidas  sem o expresso conse"mento dos sócios,  cabendo,  em ig
concllções,  o  direito  de  preferência  aos  sócios que  queiram  aclquírI-las

SEXTA   -  O  inicio  das  atMdac!es  ocorreu  em  29.10.1973  ,  e  o  prazode

por iempo indetermina

Preíeitura municipal de Valente
Oocu"to coníere com o orjginaI

Em             !lSET.II17
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Continuação...
SETIMA   - A   sociedade   poderá   abrir   filiais,    si:curcais,    agé.icias,
escritórios  em  qualquer  parte  do  território  nac'iúrial,  üesde  qi,e  seja  clc,  ii
mesma  e atenda as exigências legais.

OftNNA  -  A administração   da   soc'iedade   ficará   a   cargo   do   sócio
CARNEIRO  DA  CUNHA,  o  qual  cabe,  a  responsabilidade  ou  represe
e  passiva  da  sociedade.   em  juízo  ou  fc)ra-lele,   podendo  praticar  to
compreendidos    no   objeto   social,    sempre   no   interesse   da   socieda
vedado o  uso  da denominação social em  negócios  estranhos  aos fins s

PAftAGRAFO      UNICO:      Fica      facultado     ao administrador,      atu

procuÍ.adores,  para  um  período  determinado,  que  nunca  poderá  exced
devendo   o   inslrumentc)   de   procuração   específicar   os   atos   a   sere
pelos  procuradores  assim  nomeados.

D!J2D!A  -  Apenas     o   sócio   EGUILSON   CARNEIRO   DA   CUNHA,  far
retíraàa   mensal   á   titulo   de   "pro-labore",   que   será   fixado   anualment
acordo  entre  os  sócios,  obedecendo  os  límites  estabelecidos  pela  L
lmposto  de  ftenda.

DECIMA    -    Ao    término de    cada    exerci'cío    social,    em    31     de    d
administrador   prestará   contas  justificadas   de   sua   adm'inistração,   pr
elaboração    do   inventár'io,    do   balanço    patrimonial    e    do    ba!anço
eco,nômico,  cabendo  aos  sócios,  na  proporção de  suas  cotas,  os  liicr
apii rac!os.

DEC!MA  P[`lMEIRA  -  O Administrador  declara,   sob  as  penas  da  L
impedido  de  exercer  a  administraçãc)  da  sociedade,  por lei  especial,  o
cle  condenação  criminal,  ou  por se  encontrar  sob  os  efe'itos dela,  a  pe
ainda  que  tempc)rariamente,  o  acesso  a  cargos  públlcos,  ou  poi.  crim
de   prevaricação,   pelta  ou  suborno,   concussão,   peculato,   ou   contra
popular,    contra    o   sistema   financeiro    nacional,    contra    normas    d
concorrência,   contra  as  relações de consumo.  fé  pública,  ou  a  proprie

DECIMA   SEGUNDA   -   A   morte   ou   retirada de   qualquer   um   dos
mplicará  em  extinção  cla  sociedade,   por  si  e  seus  sucessores,   as
ato,  os  cotistas,  o  cc)mpromísso  irrevogável  e  irretratável  de,  na  hipót
lransferir as  respectivas  cotas  a  terceiros  que  \,enham  formalmente
os    lermos    do    presente    Contrato    Social,    estendendo-se    tal    dis
procéssos  sucessórios  pertinentes á  primeira  hipótese.

DECIMA  TERCEl[`A  - Os  sócios  não  poderão  ceder ou  alienar  por
sua  respectiva  cota  a  terceiros  sem  o  prévio  consentimento  dos  d
ficanc!c)    assegurada    a    estes    a    preferência    na    aquisição,    em    i
conc!ições.  e  na  proporção c!as cotas que  possuírem.  observado o  seprefe""aMu"ip"eValente                                     ®            àr
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Continuação...

l   -   Os   sócios   deverão   ser   comunicac!os   por   escritu   para   se   manife
respeito  da  preferência  no  prazo  c]e  30  (mnta)  dias;

"   -   Findo   o   prazo   para   o   exercíclo   da   preferência,    sem   que   os   s
manifestem   ou   havendo   sobras,   poderão.as   cotas   ser  cedidas  ou   ali
tercei'ros.

DECIMA  QUARTA  -  O  sócio  que,   por  divergir  de  alteração  contratual  d
pela   maioria,   desejar   retirar-se   da   sociedade,   deverá   notificar   os   de
escri[o,   com   antecedência   do   prazo   mínimo   de   30   (trinta)   dias,   findo
silênci'o  será  tido  como  desinteresse.

PARAGfuFO  UNICO:  Ca s.o  os  demaís  sócios  decidam  adquirir  as  cotas
retiran(e,  os  haveres  deste  serão  pagos,  após  c)  levantamento  do  Bala
da  sociedade,  em   12  (doze)  prestações  mensais,  iguais  e  sucessivas.  v
se a  primeira  no  prazo de 3C)  (mnta) dias,  contados da data da  retirada do

DECIMA   QUINTA   -   As   deliberações.  relativas    á   aprovação   das   co
administradores,       aumento/reduçáo      do      capftal,       designação/destitu
administradores,   modo   de   remuneração,   pedido   de   concordata,   distri
lucros,   alteração   contratual   e   fusão,   cisão   e   incorporação,   e   outros
relevcintes  para  a  sociedade,  serão definidas na  reunião de sócios

PARAGRAFO    PRIMEIRO:   A   reunião   dos   sócios   será   realizada   em
época,  mediante  convocação dos administradores ou sócic).

PARAGRAFO  SEGUNDO:  As  delibe rações  serão  aprovadas  por  (trés  q
c,apital  social,  salvo  nos  casos  em  qiie  a  legislação  exigir  maior  quorum.

DECIMA   SEXTA   - Os   sócios   serão   obrigados   á   reposição   dos   luc

qiiamias  retiradas,   a  qualquer  título  aínda  que  autorizados  pelo  contrat
tais  lucros  ou  quantia  se  distribuírem  com  prejuízos  do  capital_

•DECIMA   SE"MA   -   Os   casos   omissos   neste   contrato   serão   resol
'-'-observância  dt)s   preceitos  do   Novo  Código  civil,   e  de  outros  dispositi

que'ffles,.sejam  aplicáveis.

E.  por  assim  estarem  justos  e  combinados,  lavram  o  presente  instrum
(três)  via's  e  assinam  juntamente  com  duas  testemunhas,   para  que
efeitos  legais

?tec:?*ttnr,a^r_u_n,ÍCi Pal de Va l€ht`.Ooc"menío cmíere "m o o"'_m.nü
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Valente-Bahia,  01  de agosto de 2003.

\

TESTEMUNHAS:

~    \

.J

^        ,      )

Nome.. Albino  Carlos  Guimarães  Filho
RG.  NO  1.533.62O-SSP-BA.      -

O
``.``   ```

Prefçiima rMlcjpal de \,ajente
BesumÍ9 confere "m o origjna!

Em_    !I  s[T.!ii7

;.i;-t'l iau]O ÔO
€_`r? _*®

Z¢
Pregoe iro Municipal

:`Ó'?c

uTo    :.pnÍ,iA.s;    ..L,_i:DA

Maria  Conceíção  Freitas  d

Nome:  Ant
RG.  No82

Cunha

Ferreira  d
3-SSP-BA.

- JÚfiãõo-M-ÍkõIÃt'-õÕ--E-SiÃTD-ÕirATÉ;+HIA                                I

CERTIFICO O REGIS"O EM..    17/09/2003
EBSOs No   964593o3

promcoio..  o3/i67787-8             ._ __.____  __.
resa:29     2    0O114B7     0

l.AF^YETl.E  PONDÉ  Fll.HO

SFCRgTARIO-GE RAl                        i
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_çi uui:.duu ae Rcgularidadc do FGTS - CRF

Inscrição:               i38457i4/oooi-42
RazãoSocial:       G  EAuTO  PEcAs  LTDA
Nome  Fantasia:DIDl  pEcAs
Endereço:                  R  LANDuLFO  ALVES  194  /  VALENTE  /  vALENTE  /  B

OOO

A  Caixa   Econômica   Federal,   no  uso   da   atribuição   que   lhe
Art.   7,   da   Lei   8.036,   de   11   de   maio   de   1990,   certifica   q

A  /48890-

onfere  o
e,   nesta

data,  a  eniJresa  acima  identmc:ada  enc:ontra-se  em  situaçã
perante  o  Fundo  de  Garantia  do  TeniJo  de  Serviço  -  FGTS.

O   presente   Certificado   nãc)   servirá   de   prova   contra   cob
quaisquer débitc)s  referentes  a  contn-buições  e/ou  encargos
decorrentes  das  obrigações  ccm o  FGTS.

Validade:  06/09/2017  a  O5/10/2017

Certificação Número:  2017090602223651760299

InforT"ção  obtida  em  19/09/2017,  às  O9:34:47.

O

regular

nça    de
evidos,

A   utilizaçãc)   deste   Certificado   para   os   fins   previstos   em   L
condlcionada    à    verifícação    de    autenticidade    no    site    da
_.caixa,gov.br

i   está
Caixa:

® i;=l.. `
•.-..:.::.....:.    '



Prefeitura Municipal de Valente
PRAçA GETuLIO VARGAS, OI  PMV

Ceribo-VALENTE- BA        CEP: 488gO-000

CNPJ:  13.845.896/OOO1-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número:  000364/201 7.E

Nome/Razão Social:    G.E AUTO PECAS  LTDA ME

Nome Fantasia:

OhSCrição Municipai:     oDoloD7!o:2EoCo?S

O

CPF/CNPJ:   1 3.845_714/OOO1 42

Endereço:                        RuA LANDULFO ALVES,, 1 94 CASA

CENTRO VALENTE -BA      CEP: 48890-OOO

REssALvADo   c)   DiREITc) DA  FAzENDA MuNlcipAL   coB[tAR   QuAlsQuER   DÉBrT-os  Q

SER APuRADOS POSTERIORMENTE É  CERTIFICADO QuE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONS

TRIBUTÁRIOS DO CONT[iiBUINTE ACIMA CITADO  PARA COM  ESTE MUMCÍPIO.

Observação:

--E-LL=i:LL:L--:*LL:--L-LL-i----iL=L-àL=:;i-L:=iiL::iLLLLLl-:::::=::i

Esta cehltlão foi emiticla em             O4/08/2017 com base no Código "butário MunlciDal.

Certldão vállda até:   02/11/2017

Esta certldão abrange somente a ínscrição Municipal acima identmcada.

CÓdigo de contrcile des[a certiclão:  26000O2889220000007001 0900003642017D8048

i li ]

Ceridão emítida eletronicamente vi'a íntemet_ A aceítação deski cem.dão está condicíonada à vefficaçá
autenticidade na lntemet, no eridereço eletrônico:.
mtps:Walente.saatri.cQm.br, Econõmco - Certjdão Negativa - Vefficar Autentict-clacle

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmprffio em 1

E VIE[tEM  A

AM  DÉBITOS

de sua

O8Ê017 às O8:46.29



MI NISTÉRIO DA FA2ENDA
Secretaria da [teceita Federal do BrasÍI
Procuradoria-Geral da Fazenda  Nacional

cERTIDÃo NEGAmvA DE DÉBITos RELATiVos Aos TRiBuTos FEDERAis E À DiviD
DAUNIÂO

Nome: G E AUTO  PECAS  LTDA - ME
CNPJ:  13.845.714/000142

Ressalvado o direito de a Fazerida Nacimal cobrar e inscrewr quaisquer diúdas de respc)nsa
sujeito   passivJ   acima   identificado   que   vi-erem   a   ser  apuradas,   é   certificado   que   não
pendêncías  ern  seu  nome,  relatims  a  crédiios  tri.bután'os  administradcS  pe(a  Secretaria
Federa] do BrasiI  (RFB) e a inscrições  em  DíM'da Atim da União junto à  PÍocuíadoria-Geral  d
Nacional  (PGFN).

Esta  certidão  é válída  para o  estabeíecimento  matriz  e  suas  filiais  e,  no  caso  de enle féde
todcxs  cs  órgãos  e  fiJndos  públíccS  da  administração  direta  a  eie vi'nculados.  [?efere-se  à  sí
sujelto  passiw  no  àmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange  inclusiw  as  contribuições  scx)iai
nas ali'neas  'a' a 'd' do oarágrafo único d'o art.  11  da Lei  rP 8.212, de 24dejulho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condiclonada  à  u±rificação  de  sua  autenticidade  na   lnt
end erecos  < http:/^^MM/. receita.fazenda.gov. br> ou  < http://\^MM/. pgh_iàz enda_ gc)v. br=.

Ceriidão emítida gratuítamente com base na Poriaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de O2/1
Emitida às O8..36:05 do dia 10/O8/2017 <hora e data de BTasilia>.
Válida até 06/02/2018.
Código de controle da cer[Ídão: A4BC.8AOF_73B2.BD34
Qualquer rasura ou emenda i"aíidará este docimento.
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cERTIDÃo  NEGATlvÃ  DE  DÉBITos  TRÀBÀIrillsTÀS

Nome:    G   E  AtJTO   PECAS   LTDA   -   nm    (MATRlz   E   FILIAIS)
CNPJ:    13-845-714/OOO1-42
Certidão  no:   i35i76o93/2oi7
Expediçãc):    1O/08/2017,    às   O8:43:35
Validade:   05/O2/2O18   -   180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados
de  sua  expedição.

Certifica-se    que    G    E    ÀUTO    PECAS    LTDA    -    am     (HATRIZ    E
inscrito(a)    no   CNPJ   soÉ,o   nO    13_845.714/00O1-42,    NÃo   coNsTA
Nacional  de  Devedores  Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  nc)  art.   642-A  da  Consolidação  das
Trabalhc),   acrescentado  pela  l.ei  nO   12.440,   de   7   de   julho  d
na  Resolução  Administrativa  nO   1470/2O11   do  Tribunal   Sup
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   c,onstantes   desta   Certidão   são   de   responsabili
Tr±bunaLs   ào   TrabaLho   e   estão   atuaLi_zaàos   até   2    \ào
anterLores   à   àata   àa   sua   expeàLção_
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  e
a  tc)dos  os  seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceLtação   àesta   certLâão   conà±cLona-se   à   verlElcaçã
autenti_cLàaàe   no   portaL   ào   Tr±bunal   Super±or   ào   Tra
lnternet    (http://www.tst.jus_br).
CertLàão  em±tLàa  gratuitamente.

O INFORMÀção   nmoRTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedc)res   Trabalhistas   constam
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   j
inadimplentes  perante  a  Justiça  do  Trabalho  quanto   às   o
estabeLec±àas  em  sentetiça  conàenatór±a  trans±taàa  em  ju±g
acc)rdos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concer
recc)1himentos    previdenciários,    a    honorários,    a    c
emolumentos  ou  a  recolhimentos  determinados  em  lei:   ou  de
de   execução   de   acordc)s   fi]mados   perante   o  Ministério   P
Trabalho   ou   Comissão   de   Cc)nciliação   Prévia_
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: --,-  , í'   GOVERNO DO ESTAI)O DA BAIIIA
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•'..  _:__,.T,. '   :      SECRETARIA DA FAZENDA
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Emissâo:  lO/

Celiidão Negativa de Débiíos Tríbutários

(Emltlda  para os efeltos dos arts. 113 e114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de1981  -Códlgo
"butárlo do Estado da Bahia)

Cerb'dão  NO:  2oi7i692734

RAZÃO SOCIAI

G E.Àlrr{) pEcAs i.TnÀ - ,`zE

iNsc[iição EsrouAL

OO3.62ú 708

CNPJ

I 3.84S_71 4/000l J2

Fica cortificado quc não constam, até+ a prcscntc dü, pc.ndõncias dc Tcspoiisa:bi%adc da pcsoa flsica ou juridi
idenfficada,  relatívas aos tributc)s adminisúados por esta S ecretaria,

Esta cerb'dão eng(oba todos os seus estabeíecímentos quanto à inexistêncía de débitos, ínclusive os inscritos na
AWa, de competência da Procuradon'a Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da

cobrar q-ua!squer débrios que yierem a ser apurados posteriorriieiite.

Emitida em  10/08ü017, confiome Portari-a nO 918/99, sendo válída por 60 di'as, contados a partir da data de
emissão_

A AuTENTICIDADE DESTE DOCuMENTO PODE SER COMPROVADA  NAS INSPE1'ORIAS
FmENDÀRiAs ou vm "mRNu No ENDEREço h"_g;

Válída com a apresentaçío conjurita do caffio original de inscríção no CPF ou no CNPJ da
Secretarla da Rec€ita Federal do Mnistério da Fazenda.

8/20 17 08:38
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Rim LaI"llIUioAlves, 19± - Cutüv- uahnle- BdiliI - CEP: 18890-000- TZhJlolle: qS) 1263-2J2l
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Pregão  Presencial  NO O8-042/2017
Pi.ocesso Administrativo NO 31 o/2oi 7

ANEXO V

DECLAIüÇÃO DE FATOS INIPEDITIVOS

A Comissão  Permanente de Licitação da  Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

G.E  AUTO   PEÇAS   LTDA,   inscrita   no   CNPJ   nO   13.845.714/0001-42,   sediada   R
ALVES,  NO  194,  CENTRO,  VALENTE-BA,  CEP 48.890-000,  declara  sob  as  penas da
da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores  e  que  até  a  presente  data
impeditivos   à   sua   habilítação   no   processo   lícitatório   a   ser   realizado   pelo   Municí
referente  ao  Pregão   Presencial  nO  O8-042/2017  e  Processo  Administratívo  nO  310/
Eventual  contratação  de empresa para  recarga de oxigênio  medicinal  para  uso
Básicas   de   Saúde   e   ambulâncias   do   município   de  Valente-BA,   conforme
constantes no edital e seils anexos.

Valente-BA, 20 de setembro de 2O17.

•fv*
G.  E. AUTO  PEÇAS  LTDA ME

CNPJ  13,845.714/0001-42
Eguilson  Carneiro da  Cunha

CPF:  060.903.545-20

A   LANDULFO
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Pregão Presencial NO O8-042/2017
Processo Administrativo NO 31 0/201 7

ANEXO VI
DECLARAÇÃO

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Declaramos para os devidos fins a aceitação de todas as condíções deste edjtal e da
realização  da  licitação  não  implica  necessaríamente  em  contratação  pelo  município,
revogar ou anular o ceriame,  bem como contratar ou não o objeto da licitação.

Valente-BA,  20 de setembro de 2017.

S£f/``.,cff'`.
G.  E. AUTO  PEÇAS  LTDA ME

CNPJ  13.845.714/0001-42
Eguilson Cameiro da Cunha

CPF:  060.903.545-20

`j`:-  `-
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Pregão PresenciaI NO O8-042/2017
Processo Administrativo NO 31 0/201 7

ANEXO VII

O DECLARAÇÃO  DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO  INCISO XXXlll, AR
CONSTITUIçÃO  FEDERAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

G.E   AUTO    PEÇAS    LTDA,    inscrita    no   CNPJ    nO    13.845.714/000142,    por   inter
representante  legal  o  Sr  EGUILSON  CARNEIRO  DA  CUNHA,  portador da  Carteira  d
OO729826-91,   SSP/BA,   devidamente  inscrito  com  o  CPF  nO   O60.903.545-20,   decla
disposto  no  inciso XXXlll,  art.  70  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  nO  9.854/99),
o   art.  27,  da  Lei  nO  8.666,  de  21  dejunho  de  1993,  que  não  emprega  menor  de  d
trabalho   noturno,   perigoso  ou   insalubre  e   não  emprega  menor  de  dezesseis  ano
trabalho,  salvo  na condição de aprendiz.

Valente-BA, 20 de setembro de 2017.

CNPJ  13_845.714/OOO1-42
Eguilson Carneiro da  Cunha

CPF:  060.903.545-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00C)1-51

ATA DE REUNIÃO

Pregão Presencial N9 08-O42/2017
Processo Administrativo N9 0310/2017
Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  recarga  de  oxigênio  medicinal  para  uso  n
Básicas  de  Saúde  e  ambulâncias  do  município  de  Valente-BA,  conforme  especificações  co
edítal e seus anexos.

PREÂMBULO

Aos  22   (vinte  e   dois)   dia   do   mês  de  setembro  de  2017,   às  O8:00   (oito   horas),   reuníu
Prefeitura   Municipal   de   Valente,   situada   na   Praça   Getúlio  Vargas,   n9   01,   Centro,   Valen

Pregoeiro  municípal,  o  Sr.  Rodrigo  Araujo  Souza,  e  os  membros  da  sua  Equipe  de  Apoio,
Lucas  Lopes  de  Oliveira  Feitosa  e  Genival  Oliveira  Lima Junior,  conforme  Decreto  n.9  327/20

agosto   de   2017,   autos   do   processo   em    epígrafe   e   os   senhores    para   dar   abertura
encaminhamentos do referido certame.

Vale salientar que o  processo fora  publicado  cumprindo os  prazos  e veículos  legais  e que  m
compareceu  apenas  uma  empresa  para  ofertar preço.  Tendo  o  municípic)  a  necessidade  pel
do  objeto  por  se  tratar  de  produtos  para  tratamento  de  pacientes  no  hospital  municipal,
decide por dar continuidade ao processo mesmo com a  presença de um  licitante.

Manifestou  interesse  em  participar deste  Pregão  e fez a  retirada  do  Edital  a  empresa  G.  E A
LTDA,  CN PJ  13.845,714/0001-42.

Aberta   a  sessão,   procedeu   c)   exame   dos   documentos   oferecidos   pelo   único   interessad
visando   à   comprovação   da   existência   de   poderes   para   formulação   e   praticados   dema
atribuição do licitante,  na seguinte conformidade.

Neste  momento,  ressalta-se  que  cc)mpareceu  por  meio  de  seu  representante,  a  empresa
PEÇAS ITDA,  CN PJ  13.845.714/0001-42.

s  Unidades
stantes  no

a  Sede  da
e-Bahia,   o

s  senhores
7deO3de
e   demais

smo  assim
utilização

pregoeiro

TO  PEÇAS

presente,
s   atos   de

.   EAUTO

CREDENCIAMENTO

Os documentos foram analisados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio.

EMPRESA/REPRESENTANTE:

G.  E  AUTO  PEçAS  l_TDA,  empresa  com  sede  na   Rua   Landulfo  Alves,   194,  Centro,  Valente
48.890-00O,  inscrita  no CNPJ  sob  n9  13.845.714/0001-42,  neste ato  representada  por seu  pr

-   BA,   CEP

curador, o



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente  -  BA

H    :'NdplJd_Uf:T:í5l:;g6d;o,oUoi_-5i

Sr.  Márcio  Lopes  de  Araújo,  portador  do  CPF  n9  638.921.975-04,  e  RG  4324133-67,  SSP
EMPRESA.

O   pregoeiro   decide   por  encerrar  a  fase   de   credenciamento  e  solicita   da   empresa   o   e
HABILITAÇÃO  E  PROPOSTA  DE  PREÇOS.  A  partir  deste  momento,  não  serão  aceitos  novos  p

neste certame.

Ato continuo  as O8:15  (oito  horas e quinze  minutos)  o  pregoeiro  recebe  os  envelopes  "A"  d
de  preços  e  "B"  habilitação,  na  sequencia  e  pede  aos  representantes  que  rubriquem  os  e

propostas de preços e habilitação,

O  licitante credenciado  presente  declara  estar os O2  (dois)  envelopes  lacrados e  invioláveis

credenciada.

BA.   MICRO

velope  de
rtici pa ntes

propostas
velopes  de

a  empresa

REGISTRO DE PREGÃO

Foi aberto o envelope contendo a  proposta de preços da licitante presente.

A Comissão declara não haver nada de irregularidade da  proposta da licitante.

O pregoeiro inicia a fase de avaliação dos preços propostos da empresa.

VALORES DE REFERÍNCIA:

DESCRlÇAO Valor unitário

Recarga de oxigênio  medicinal  de 10m3. R$ 298,00

Recarga  de c)xigênio  medicinal  de sm3. R$ 221,00

Recarga de oxigênio medicinal de l,5m3. R$  109,00

TOTAL GERAL R$  628,00

PROPOSTA DE  PREçO  DO  LICITANTE:

DESCRlçÃO Va]or unitário

Recarga  de oxigênio  medicinal  de 10m3. R$ 298,OO

Recarga de oxigênio medicinal de sm3. R$ 221,00

Recarga de oxigênio medicinal de l,5m3. R; 109,00
TOTAL GERAL R$ 628,00

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Por não haver necessidade da fase de lances porsótermos a presença de  um  licitante c)  pre
a negociação direta com o licitante,  para a  redução dos seus preços.

O licitante decide por reduzirseus preços na seguinte realidade:

oeiro  inicia

DESCRlçÃ0 Valor unitário r total
Recarga de oxigênio medicinal de 10m3. R$ 298,00 •780,00
Recarga de oxigênio medicinal de sm3. R$ 210,00 •6OO,00

Recarga de oxigênio medicínal de l,5m3. R$ 103,00 .42O, 00

O licitante informa  não poder reduziro preço do item O1, poís o  mesmosjá se encontra  na  r
mercado.

O pregoeiro decide por não aceitar os preços e pede que o licitante os reduza ainda  mais.

O licitante decide por ofertar uma segunda redução de seus preços na seguinte realidade:

alidade  de

D ESCRl çÃO Valor unitário r total
Recarga  de oxigênio  medicinal de 10m3. R$  298,OO •780,00

Recarga de oxigênio medicinal de sm3. R$ 198,00 .68O,00

Recarga  de oxigênio  medicinal  de  l,5m3. R$ 98,00 .720,00

O licitante ratifica mais uma vez  não  poder reduzíro  preço do item O1,  pois o mesmosjá se
realidade de mercado, informando que não poderá reduzir mais os preços dos ltens O2 e O3.

Entendo assim  que os preços  ofertados  não acarreta  prejuízos  para o  município,  pois já estã
realidade  da  cotação  de  preço  realizada  para  o  certame,  o  pregoeiro  decide  por  aceita
ofertados declarando a empresa  licitante como vencedora.

O pregoeiro declara vencedora a empresa G. E AUTO PEÇAS LTDA, para os ltens O1, 02 e O3.

Partimos assim para a avaliação dos documentos de habilitação da empresa vencedora.

HABI LITAçÃO

Procedeu-se  a  abertura  do  envelope  "O2"  (Habilitação)  da  empresa  ven(:edora  dos  ltens  O

para análise dos seus documentos de habilitação. Após a apreciação dos documentos, foi ver
os mesmos estão em  conformidade com  as exigências estabelecidas  no  Edital  e na  Lei  8.666
deste   certame.   Os   documentos   de   hab"itação   examinados   e   as   propostas  foram   rubri
Pregoeiro e pelos membros da  Equipe de Apoio.

ncontra na

abaixo da
os  preços

02eO3,

fi(:ado que
93  e  Edital

ados   pelo
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Praça Getúlio Vargas,  n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  BA

RESULTADO FINAL

A vista da habilitação, o Pregoeiro declarou vencedora do certame a empresa:

G.  E  AUTO  PEÇAS  LTDA,  empresa  com  sede  na   Rua  Landulfo  Alves,  194,  Centro,  Valent
48.890-000, inscrita no CNPJ sob n9 13.845.714/0001-42.

Valores:
ITEM O1 - R$ 298,00 (Duzentos e noventa e oito reais);

o              :I:# oo3:ãS$ 913,8ó:o(kcoevnetnotaeenooYteonrteaa:s;;ito reais);

-   BA,   CEP

RECURSOS

Consultado    pelo    Pregc)eiro    sobre    a    intenção    de    interpor    recursos    imediatos    e    m
representante da empresa  presente não teve tal interesse, assim abre mão do prazo recursal.

ivados,    o

ADJ U D ICAçÃO

Ato contínuo, o Pregoeiro adjudicou os itens da licitação a favor da licitante vencedora abaixo

G.  E  AUTO  PEçAS  LTDA,  empresa  com  sede  na  Rua  Landulfo  Alves,  194,  Centro,  Valente
48.890-000, inscrita no CNPJ sob nÍ, 13.845.714/0001-42.

Valores:
lTEM O1 - R$ 298,00 (Duzentos e noventa e oito reais);
lTEM O2 - R$ 198,00 (Cento e noventa e oito reais);
lTEM O3 - R$ 98,00 (Noventa e oito reais),.

-   BA,   CEP

ENCERRAMENTO

Por fim,  o  Pregoeiro  informou  que o  resultado da  presente  Licitação será  publicado  para  con
dos  interessados.  O  pregoeiro  informa  que  as  empresas  tem  um  prazo  de  48  (quarenta  e

para  enviarem  a  esta  Comissão  a  Proposta  realinhada,  com  os  preços  ofertados  por  lanc

ecimento
ito)  horas
s  verbais.

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 /3263-2078
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  Ol  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Neste  momento,  o  Pregoeiro  encaminha  o  referido  processo  à  autoridade  superior  para

procedimentos.

Nada  mais  havendo  tratar,  foi  encerrada  a  sessão,  cuja  presente  ata  vai  rubricada  e  as
Pregoeiro,  pelos  Membros da  Equipe  de  Apoio  e  pelos  representantes  das empresas  presen
relacionados.

Valente-BA, 22 de setembro de 2017.
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Praça Getúno Vargas, n9 01, Centro, Va!ente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-26OO / 3263-2078
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Pregão Presencial NO O8-042/2017
Processo Administrativo NO 31 0/2017

ANEXO  IV

PROPOSTA DE PREçOS REALINHADA

O

`O

A Comissão  Permanente de Licitação da  Prefeitura Munícipal de Valente-Ba.

Objeto:   Eventual  contratação  de  empresa  para   recarga  de  oxigénio  medicinal   par
Unidades  Básicas de Saúde e ambulâncias do município de Valente-BA,  conforme esp
constantes no edital e seus anexos.

uso  nas
cifi'cações

DESCRlÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Recar a de oxi ênio medicinal de 10  m3 R$      298,00 $     32.780,00
Recar adeoxi ênio medicinal de s m3 R$       198,00 $      31.680,00
Recar adeoxi ênio  medicinal de  l,5  m3 R$      98,00 $      13.720,00

TOTAL GERAL $     78.180,00

Declaramos  expressamente  que  nos  preços  propostos  estão  incluídos,  além  do  lucro
despesas  e  custos,   como  por  exemplo:  transportes,  tributos  de  qualquer  natureza
despesas, diretas ou  indiretas,  relacionadas com a execução do objeto da presente licita

PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DO OBJETO:  Conforme Edital.
CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO:  Conforme Edital.

Valente-BA, 22 de setembro de 2017.

LTDA ME
CNPJ  13.845.714/0001-42
Eguilson Carneiro da Cimha

CPF:  060.903.545-2O .S.

•...'.'.    _:

todas  as
todas  as
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§.i...:: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 01

PREfea"EUv:£j#NÍCÍP^L  CN PJ :  13. 845. 89 6/0001-51

TERMO DE ADJUDICAçÃ0

N9 do Processo licitatório: 08-042/2017

O  gestor  da   Prefeitura   Municipal  de  Valente,   Estado  da   Bama,   no  uso  de  suas  atribu

conformidade  com  a  lei  n9  8.666/93,  de  21  dejulho  de  1993,  e  em  observância  ao  pr

O42/2017,   e   tendo   em   vista   os   preços   e   demais   condições   oferecidas   por   estas,

obedecidas  as  exigências  legais  e   regularmentares,   decide   adjudicar  a/o   EVENTUAL  C

EMPRESA   PARA   RECARGA   DE   OXIGÍNIO   MEDICINAL   PARA   uSO   NAS   uNIDADES   BÁSIC

AMBULÂNCIAS  DO  MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA, Tendo como vencedora(s) o/a(s) forneced

-      G.  E AUTO  PEçAS  LTDA,  CNPJ  13.845.714/0001-42.

VALENTE - BA, 22/09/2017

Marcos Adriano de Oliveira Araújop ,efeito-_

ções  legais,  em
cessc)  de  n9  08-

onforme   edital,

NTRATAÇÃO   DE

S   DESAÚDE   E
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
E    PRAçAGETÚLIO VARGAS, Ol

mEfEoTlvriÍ#"ÍCIPAL  cNpJ:  i3.845.896/oooi-51

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

N9 do Processo Licitatório: 08-042/2017

Modalidade:  Pregão Presencial

Atendendo a decisão da Comissão Permanente de licitação da PREFEITURA MUNlaPAL DE

Homologada a adjudicação feita por esta e teve como vencedor(es):

VALENTE, fica

\
O

-      G. E AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ  13.845.714/0001-42.

Objetivando:  EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA RECARGA  DE  OXIGÍNIO  MEDI

NAS  UNIDADES  BÁSICAS  DE SAÚDE  E AMBULÂNCIAS  DO  MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA.

Autorizo,  portanto o objeto desta  presente licitação.

VALENTE - BA, 22/09/2017

MarcosAdriano de Oliveira Araújo

P refeitoiffiãffi_-

lNAL  PARA  USO

=_. _J_____  _`_  1' L-I`'']r1=.1J_,L_-__r E+-J=.-+J(>J i   - ,`=_-  _
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PREI:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

Terça-feira -26 de Setembro de 2017 -Ano l - Edição nO 93 - Caderno O2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA
Terça-feira

26 de Setembro de 2017
Ano   l-No93

MUNICÍPIO  DE VALENTE.

AVISO DE ADJUDICAçÃO  E HOMOLOGAçÃO - PREGÃO  PRESENCIAL NO O

P.A. Ng 310/2017.

OBJETO:  O  Município de Valente na  Bahia avisa que c:onsiderando o  resultado final  dejulgame

HOMOLOGOU  o   resultado  do   PREGÃO   PRESENCIAL  n9  O8-042/2017,   Eventual   contratação

recarga  de  oxigênio  medicinal  para  uso  nas  Unidades  Básicas  de Saúde  e ambulâncias  do  mu
BA,  conforme  especificações  cc)nstantes  no  edital  e seus  anexos_  PREGÃO  PRESENCIAL do tip

por item".  Empresas Vencedoras:  G  E AUTO  PEÇAS  LTDA.,  CNPJ:  13.845,714/0001-42.  Valor T
78.180,00 (Setenta e c)ito  mil e cento e oitenta reais), itens: 01, 02 e O3.

Valente-Ba, 22 de setembro de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

-ÍM212!ÍJIJ -

to, ADJUDICOU  E

e  empresa  para
icípio  de Valente-

"Menor preço -

tal  Estimado:  RS

Esta edíção encontra-se disponível no site www.diariooficialbaJ:om.br e garantido sua autenticidade por certificado digital  l P-B RASIL
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PRAÇA GETllLIO VARGAS
CENTRO
VALENTE - BA
1 3.845.896/0001 -51

COMUNICADO  DE CONCLUSÃO DO CERTAIVIE  LICITA

A  Comissão   Permanente  de   Licitação,   vem   comunícar  ao   Sr.   Gestor,   que   o   C
modalidade  Pregão  Presencial,  sob  o  nO  O8-042/2017,  após  julgamento  e  cumprimento  da  via
ganhador o(s)  Licitador(es): -G.  E.  AUTO  PEÇAS  LTDA,  CNPJ  13.845.714/0001-42  VENCEDO
78.180,OO (SETENTA E OITO MIL CENTO E OITENTA REAIS). Submeta-se o processo licitatório
se  proceda a homologação e adjudicação.

VALENTE / BA, 22/09/2O17

Õ
Presidente

MA[tlNEIDE AMARAL DE OuVEIRA
Segundo Membro

rtame   Licitatório   da
recursal,  teve  como
NO  VALOR  DE  RS
m epígrafe para que



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

:..:..\.   '

§    PRAÇAGETÚLIOVARGAS, 01
PR€fsoTvRAA[&UTNÍClmL  cNpJ:  i3.845.896/oooi_5i

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO RESULTADO

Declaramos  para  os  devidos  fins  que  demos  ampla  divulgação  ao  resultado  da  licitação

Pregão  Presencial,  Menor Preço  por  ltem,  a  fim  de  realizar a  EVENTUAL CONTRATAÇÃO  D

RECARGA   DE  OXIGÍNIO   MEDICINAL  PARA  USO   NAS   UNIDADES   BÁSICAS   DE  SAÚDE   E  A

MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA, tendo como contratadas as empresas:

-      G.  EAUTO  PEçAS  LTDA,  CNPJ  13.845.714/0001-42.

Divulgação  nos meios de comunição e datas discriminadas abaixo:

n9  08-042/2017
EMPRESA  PARA

BULÂNCIAS   DO

Data da Publicação                       Veículo de Publicação                          Responsável pela Public

22/09/2017                                         DOM                                                                Gabriel Oliveíra  Mota

Fundamentado no que determina a lei 8.666/93 e suas alterações.

A presente  Declaração é a expressão da verdade,

Ê.__=__-                                                 ,     _.í_  _i__±_____,_.,_.__ ±_i=_=.1àÍ=  _-T:-.__J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA

13.845.896/0001i51

RESUMO DO PROCESSO

Pregão No:                                      o8-042/2017

Processo Administrativo:     310/2017 Dt. do Proc. Administrativo:1 1/
Data da Reunião:                       22/09/201 7

Data da Adjudicação:              22/09/201 7

Critério de Julgamento:         Pregão Presencial para Registro de Preço
Objeto:                                     Eventual contratação de empresa para recarga de oxigênio m

uso nas Unidades Básicas de Saúde e ambulâncias do munic
Va lente.BA

7 12:017

dicinal para
pio de

Unidade  :
rojeto / Atividade (Ação)
lementode Despesa    :

Fontede Recurso    :

Venced or(es) :

G  EAUTO PECAS LTDA -ME

Pa rtic ipa ntes:

G E AUTO PECAS LTDA - IVIE

'    O

Comissão Nomeada pelo(a):   Decre

JefferSOn#:iOdI:Vn::ra SOuZa

nO:  027/2017  de O2 dejaneiro de

li:od;eLimb:o*                        MARIN El:eEgAuTdAo#:

Página l  de 1
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DE wLE"e

PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA
1 3.845.896/0001 i1

CRONOGRAMA

Pregão No:            08-042/2017

Espécie:          Compra de Materiais

DATAS

EditaI:

Reunião:                     22/09/201 7
Ofício Presidente: 29/08/201 7

}ício Contador:    29/08/2O17
ofício Advogado:  30/08/2017

Parecer Contábil:  30/08/2017
Parecer Jurídico:   31/08/2017
Homologação:         22/09/2O17
Res u ltad o :                22/09/20 1 7
Adjudicação:           22/09/201 7

Ratificação :
Publ. Ratificação:

210912m7
2/09/201 7

Objetivo:     Eventual contratação de empresa para recarga de oxigênio medicinal para uso nas Uni
de Saúde e ambulâncias do município de Valente-BA

ades Básicas

Página l  de 1
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Hffi   cSP:a¥E-RGFie5:uEIÍI;C£Aa/5o#oE:isI5Elrc:?eIFFeAfTB?sE VA L E N TE

[___JNPJnol                                                        ATA DE REGISTRO DE PREçOS N-9 0306/2017

O   MUNICíPIO   DE   VALENTE,   instituição   de   direito   Público,   inscrito   no   CNPJ   sob

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,   na  cidade  de alente,
Estado da  Bahia,  representado  neste ato pelo SrO  Prefeito  Municipal  "arci.sác/r/'ano c/e oliveira
Á,Í)t/J'o,    portador   do   CPF    nO    560.617.575-49   e    RG    nO   33.454.663    SSP/BA,    resiente   e
domíciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autrizado,

considerando     o    julgamento     do     PREGÃO     PRESENCIAL     NO     O8-042/2017     e     PR CESSO

ADMINISTRATIVO   N9  310/2O17,   RESOLVE  registrar  os  preços   para   Eventual  contrat ção  de
empresa  para  recarga  de  oxigênio  medicinal  para  uso  nas  Unidades  Básicas  de aúde  e
ambulâncias  do  município  de  Valente-BA,  conforme  especificações  constantes  no dital  e

seus anexos, conforme as especificações constantes do Anexo  lll da  presente Ata, da mPreSa

G.  E.  AUTO  PEÇAS  LTDA  ME,  estabelecida  na  Rua  Landulfo  Alves,  n9  194,  Centro,Yalente-
BA,  CEP 48.890-00O, inscrita  no CNPJ sob  n9 13.845.714/0001-42, através do seu  repres

Legal o Sr.  Eguilson  Carneiro da Cunha,  portador da Carteira de ldentidade n9  729836,

e  CPF  n9 060.903_545-20,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  na

8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar  n9  123/20O6,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.

23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas  no  instrumento  convocatór

conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos estiv

Edital  do  Pregão  Presencial  n9  08-042/2017  e  seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da

Vencedora acima e demais peças que constituem o  Processo Administrativo  n9 310/20

K:LAUSULA  1Ê iÃ Exp EcTÃTTvTÃTõTõÃ_N_EErrv[Érii-õ Í_ro_É_M-Ã-bEiÀÉ_A-ri_E-Nf-ó_:
1.1   -    Esta    Ata    não    obriga    o    MUNICÍPlO    DE VALENTE   a   fírmar   contratações

FORNECEDOR,  podendo  ocorrer licitações específicas  para  os  produtos  registrados, ob

a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do

em  igualdade  de condições,  além  de que  esta  ata  de  registro  de  preços consiste  em

eventual   contratação,   conforme   as   disposições   contidas   no   instrumento   convoc

propostas apresentadas.

1.2-O preço estimado a ser pago ao Fornecedor é de R$ 78.180,00 (setenta e oito mil

oitenta   reais),   observada   a   seguinte   forma   de    pagamento:    Mensalmente,   atr

transferência eletrônica em Cheque/Conta  do Credor.

1.3 - Os  pagamentos devidos à  Fornecedora serão  efetuados no  prazo  de  até 30  (tri

contados  da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haJ.a  pendên

regularizada  pelo  Contratado  e  esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,

gSP IBA

Leis  no

892,  de

mPreSa

7.

=T_l
COm     O

ervada

registro

utura  e

tório   e

cento e
vés   de

ta)  dias

ia  a  ser

evendo

I)raça GetúlíoVargas, nO O 1, Centro, Valente -BA- CEP 90-000 - 3263-2600 / 326

__  _____,___ J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar os  percentuais  das despesas  referentes a  insumos  e  a

obra.

1.4  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida   em   ínstituição  fi
idêntica ao do CONTRATANTE.

1.5  -  Em  caso  de  ímpossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  res

pelas custas das tarifas bancárias em decorrência do  pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indir

o          E_ÍF:_Í_!±i

O

2i- _i_ b ó__FÍ-bl_bó--b_E_F-õÉNLÍêTMÉffi
2.1   -  A   requisição   dos   bens   ou   serviços   serí   formalizada   pelo   MUNIEfFIO   DE

l

mediante a emissão de Ordem de  Fornecimento, observadas as dísposições contidas

de  PREGÃO  PRESENCIAL NO o8_o42/2oi7.

2.2 - O  Fomecedor  registrado fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  d

validade desta Ata de  Registro de Preços.

ÍEEÃÚ-S_u_LÃ 3Ê - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO  DE PREçOS:

3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  c

Seção de Almoxarifado do MUNICÍPlO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emi

Ordem de Fornecimento, informado as quamdades a serem entregues;

3,3 -  Coordenar as formalidades  e físcalizar o  cumprimento  das  condições  ajustadas  ri

da  licitação e na  presente Ata.

Tcúü s-Üria:-_Lb ó- _õõ N_TR_oIÍ_Í_ÃLiÉTRÃ_çTÃ-õij_ãéi,_R_Í é_õ¥
4.1  -  Os  preços   registrados   poderão ser  revistos  em  fac.e   de   eventual   redução  d

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram regi

4.2  -  Quando  os   preços  inicialmente   registrados,   por  motivo  superveniente,  tom

superiores aos preços praticados no  mercado, a Seção de Compras do MUNICÍPIO DE V

deverá  convocar o  FORNECEDOR  a  fim  de  negociar a  redução  dos  preços  de forma  a

los a média apurada.

4.3  -  Quando  os   preços  de   mercado  tornarem-se  superiores   aos   preços   registra

empresa   apresentar   requerimento   fundamentado   com   comprovantes   de   que   nã

cumprir as  obrigações  assumidas,  o  MUNICíPIO  DE VALENTE  poderá  acolher o  pedid

aplicação  de  penalidade,  mediante a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  compr

apresentados,  desde  que o  requerimento seja  apresentado  antes  da  expedição  do  pe

fornecimento.

ma_o  de

anceira

onsável

=J
LENTE

rante  a

são  da

Edita l
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queles
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vantes

ido  de

Piiiça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 8.890-000 - FF: (75)ffiffOOii3263
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE  LICITAÇÕES  E CONTluTOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.4  -  Em  qualquer  hípótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrap

praticados    no    mercado,    mantendo-se    a    diferença    percentual    apurada    entre
originalmente  c.onstante  da  proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele vigente  no  mercado

do  registro - equação econômico-financeira.

4.5  -  Serão   considerados   preços   de  mercado,  os   que  forem   iguais  ou   inferiores

daqueles apurados  pelo  MUNICíPIO  DE VALENTE.

4.6   -   A   alteração   de   íireços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da

econômico-financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

i:[Á-ü-5u-iãi-Ê--= õ-õ-cÃ-riiê-Í-ri-riíÉNiõ-Dõ R-i-óiljffiõ- õ-[_ÉÃ-Í[õ-5L:-ó- F_ókN_Et-Eb-oiÍ;
L5Ti`__TÍÃÃlõ_áÉ_éiSTR_O__D__E_ P_R_íçõÍCÃ-N_êELÀ_DO-:__  -____   _________--________  ___

5.1.1   -   Por   iniciativa   da   Administração   ou   do   FORNECEDOR,   em   conformidade

hipóteses dos artigos 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2oi3;

5.1.2   -   Por   iniciativa    da   Administração,    quando   o   FORNECEDOR   der   causa   a

administrativa   da   nota   de   empenho   decorrente   deste   registro   de   preços,   nas

previstas  nos incisos  de  l  aXll  eXVll  do  art. 78  da  Lei 8.666/1993;

5.1.3  -  Por  iniciativa   do   FORNECEDOR,   mediante  solicitação  escrita,  quando  comp

O

ocorrência   de   qualquer  das  hipóteses  contidas   no  Art.   78,   incisos  XIV,  XV  e  XVl,

8.666/1993.

5.1.4 -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampl

será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do  cancelamento dos  preços  registrados será  informada  ao  FOR

por meio  de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  serjuntado  no
administrativo  respectivo.

5.1.6   -   No   caso   de   ser   ignorado,   incerto   ou   inacessível   o   enderece   do   FORNE

comunicação.será   feita    por   publicação    no    Diário   Oficial    do    Município,    consid

cancelado o preço registrado.

5.1.7  -  A  solicítação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  d

formulada  c()m  base  nas  previsões  objetivas  previstas  neste  instrumento  ou  motiv

maior.  O  FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hi

não acolmmento do pedido.
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Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.8 - Caso se abstenha  da  prerrogativa  de cancelara Ata, o  MUNICíPIO  DE VALENTE

a seu exclusivo crítério, suspender a sua  execução e/ou sustar o  pagamento das  nota

até que o FORNECEDOR cumpra  íntegralmente a condição infringida.

5.1.9  -  O  cancelamento  do  preço  registrado  implica  na  cessação  de  todas  as  ativid

FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incor

será  admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente

seja   afetada   e   que   o   FORNECEDOR   mantenha   o   fíel   cumprimento    dos   termo

documento e as condições de habilitação.

TcTriÚ;_ü-ri_6[ b_Á--v-Ã[]õÂ[; [- bÁ-Ái-Á-õÉ--R-Í-õr-§-Tiiõ-b Í -p-R-E-t-õ§; -
õ-.i :-Á__pT_e_:e_nTe___A_ta -Í_er_ã_  v_ilid;d_e  d_e__i_il-a_à_Íe)_ _üà';es,  'ihc'ÍJí_jars_ eJé-n_t_J_:i:-_piõfi

conforme o inciso  lll do § 39 do art. 15 da  Lei n9 8.666, de  1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de  Preços será obse

disposto  no Art. 57 da  lei n9 8.666, de 1993.

EÍÍ_Q_S_¥?E__bTA-_?l_ÚÚ LGA-ÍÃ_õ-õÀ_ÃiA-_D_f
7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no õiíiià

R_Í_GTStÉÕ DE PREçOS:

Município,  conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  d

no portal da internet www.diarioofícialba.com.br.

õ[ÃÜÍüÍÃ_-8ÍijÃS_õB_RiõÃTiÕFS_ÉfiÉ_SÍ,õ N_SÃÊlHõÀ_DÉS _õ-ó f_õÉNEtEbõÃ_:

O
8.1 - Manter, durinte toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações po

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os  bens ou serviços  no local de entrega previsto  no Edital, acompanhado

c.orrespondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprir todas as demais obriga!ões impostas pelo edital e seus anexos.

8.4  -  Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que

exposta, em vista  das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edit

8.5 - Aceitar c)s acréscimos ou supressões  do objeto  do  edital  nos  limites fíxados no  a

io e  2o  da  Lei  Federal  nO 8.666/93.

8.6   -   Como   condição   para   Assinatura   de   Contrato,   Nota   de   Empenho,   Autoriz

Fomecimento, Ordem  de Serviço  ou  instrumento equivalente,  o fomecedor deverá  e

a documentação obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de  Débito dos Tributos Federais,  Estaduais e  Municipais;

b) Certidão Negativa de Débito do  FGTS e Trabalhista;

rcTÁiís_uiÃ-óÉTA3_õíffié-Á€óiÍ_s_É -RTiFÕft3Ã-Bii-iõTA_Í)ÊS_'b_ó_ü üri-ItTplÕ `ÕÍvÂ_LFNiE
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

9.1  -  Efetuar  o  pagamento  ao  fornecedor  de  acordo  com  as  condições  de  preço

estabelecidos no edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regist

9.3 -  Promover o  acompanhamento e fiscalização  da  execução  do objeto  de forma q

mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado  no edital.

EíÚSÚlA-iÕTDõÉE-AJ uSTA M ENTO Diffiç_0_S:
10.1  -  Os  preços  registrados  manterie-ão  inalterados  pelo  período  de  vigênciãi:

Ata, admitida  a  revisão  no caso  de desequilíbrio da  equação  econômico-financeira  ini

O

--O

instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.2 - Os preços registrados que sofrerem  revisão  não  pc)derá  ultrapassar os  preços  p

no   mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   origi

constante da  proposta e aquele vigente  no mercado à époc.a  do  registro.

10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a

solicitará  a  Fornecedora,  mediante  correspondência,  redução  do  preço  registrado,  d

adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  q

iguais ou inferiores à  média daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal de Valente/

Ít_ri_líjriL riãTD-o_S_[iiTciÍR-sõS_õ-R_ãàiffiÁ-[Tiõ{:_ _- _
11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessírio  indicar  a  dotação  orça

que somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Auto
Fornecimento,  Ordem  de Serviço  ou  instrumento  equivalente  de acordo  com  o  Arti

do  DECRETO  N9 7.892, de 23  dejaneiro de 2013.

êt_ÁÚ;ÚiÃ12a__-_bái bíi_p o_s_i i_õ_E_s_FTN_ATsT___'ii'._i _-  Poderá   utilizar-se  desta  Ata   de   Registro  de   Preços  qualquer  órgão   ou  en

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  c

ÓRGAO  GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respe

que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  nO  7.892/2013  e
8.666/1993.

12.2 -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições estabelecidas  nesta  Ata  d

de Preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da ad

pública  que  não tenha  participado  do  certame,  desde  que esse fornecimento  não
as obrigações anteriormente assumidas.

iCLAUSULA 13± - DO  FORO

13.1  - As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  - Bahia,  cóü   r_inú_n_cia__ã

outro,  por mais  privilegiado que seja  para  dirimir quaisquer dúvidas  que surgirem  n

do presente  lnstrumento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

13_2- E, para firmeza e como  prova de assim  haver, entre si, aJ'ustado e contratado, la

presente Ata  em  2  (duas) vias de  igual teor e forma,  para todos os fins de direito,  se
ou  emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,

ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 25 de setembro de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE, ESTADO  DA BAHIA.

_____^+___+r"    }

PREFEITO

NOME:

c-     -
n#`ü\u\ smt` @hrc

CPF:           oOS _ I}t.3}5-qO

CO NTRATADA

G.  E. AUTO  PEÇAS  LTD

rasuras

todo  o

ME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-5l

Á_NiXO l óá hTA i)ihjíêíSÍR_O__D_fP-R_fÇ_ó3 N9 0306/2017

Este   documento   é   parte   integrante   da   Ata   de   Registro   de   Preços,   celebrada

MUNICíPIO  DE  VALENTE  e  a  empresa  G.  E_  AUTO  PEÇAS  LTDA  ME,  cujos  preços

seguir registrados  POR MENOR  PREÇO POR ITEM,  em face  da  realização  do  Pregão  Pr

N9 08-042/2017 e Processo Administrativo N9 310/2017.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Saúde    -    Bahia,    C
12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  MarechaI  Castelo  Bra
207,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  a
Senhora Vanusia Oliveira Lima, portadora do CPF NO O25.383.
RG NO 14014457-99 SSP/BA_

estão  a
sencial

PJ     No

co.  n9

o   pela
75_09 e

QUANT. DESCRlçÃO VALOR uNITÁRIO OR TOTAL

Recarga  de oxigênio medicinal  de 10m3. R$ 298,00 2.780,00
Recarga  de oxigênio medicinal de sm3. R$  198,00 1.68O,00

Recarga de oxigênio medicinal de l,5m3. R$ 98,00

VALOR TOTAL R$ 78.180,00

(SETENTA E OITO Mll. CENTO E  OITENTA REAIS)

Valente-Bahia, 25 de setembro de 2017.

N_O-t-E:-  çÉ``}ll SFJ`   @9Dtá
CPF:      oOSL\+L3}S-qO

CO NTRATADA

G.  E. AUTO  PEÇAS  LTD

Eg u#rneiro da Cun

Representante Legal

ME

ti.ri...",,ç
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA
Terça-feira

26 de Setembro de 2017
Ano   I_No93

MuNICíPIO  DE VAI_ENTE.

EXTRATOS DE ATAS REGISTRO DE PREçOS N9 306/2017 - PREGÃO PRES

O42/2017 - P. A. N9 310/2017.

Registrador:  Município de Valente.  Objeto:  Eventual contratação de empresa para  recarga de

para  uso  nas  Unidades  Básicas  de  Saúde  e  ambulâncias  do  município  de  Valente-BA,  confor
constantes  no  edital  e seus anexos.  Modalidade:  Pregão  Presencial  n9 08-042/2017  (SRP).  Pra

(doze)  meses  a  partir da  data  de assinatura.  Processo:  P.  A.  N9  310/2O17.  Ata  nO  3o6/2o17,  E
PEÇAS  LTDA.,  CNPJ:  13.845.714/0001-42.  Valor Total  Estimado:  RS  R$  78.180,00  (Setenta  e

oitenta  reais), Assinatura: 25/O9/2017.

Valente-Ba, 25 de setembro de 2017.

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

NCIAL N9 08-

xigênio  medicinal

e  especificações
o  devigência:  12

presa: G  E AUTO
ito  mil  e  cento  e
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